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TERMO DE SECURITIZAÇAO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

PARTES 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

HABtTASEC SECURrrlZADORA g,A., companhia aberta, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo. na Avenida Rebouças, nO 2947, piso superior, Pinheiros, CEP 05401~350, inscrita no CNPJfMF 

sob o n,o 09,304.427/0001-58, neste atú represenfada na forma de seu Esfatuto Social, doravante 

denominada simplesmente como "Emissora"; e 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inslituição flnanceira, 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Ria de Janeíro, na AvenIda das Américas, 0.° 4.200, 

Bloco 4, Grupo 514, CEP 22640-102, inscrita no CNPJIMF sob o o.' 17.343.682/0001-38, neste ato 

representada na forma de seI,.! Estatuto Soelal, doravante denominada símplesmente "&te,nte Fiduciário"; 

CONSIDERANDO QUE: 

a) 	 a Scopel Desenvolvimento Urbano S.A, sociedade por ações, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos, n.o 2.134, Cerqueira César. CEP 01427-002, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.339.221/0001~38 ("Devedora") emitiu, nesta data, em favor da 

CHB - Companhia Hipotecária Brasileira, pessoa jurrdjça com sede na Rua João Pessoa, n!' 267, 

5° andar, na Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Inscrita no CNPJIMF sob o 

n.'10.694.62810001-98 ("Cedente'). a Cédula da Crédito Bancário n' SCP02 rCCS"), para que 

seja concedido pela Cedente à Devedora um financiamento imobdiárlo no valor de R$ 

50.513.414,29 {cinquenta milhões, quinhentos e treze mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 

vinte e nove centavos}, conforme atualizado pelO IPCAflBGE e adicionado do valor equivalente à 

Remuneração, no perfodo compreendido entre a Data de Emissão da CCB e a Data de 

Desembolso da CCB {"Financiamento Imoblllário"}, <;I ser aplicado no desenvolvimento de 

quaisquer dos empreendimentos habitacionais descritos no anexo I da CCB ("Empreendimentos 

Habitacionais Alvon
}; 

b) 	 em decorrência da concessâo do Financiamento Imoblliárlo, a Devedora obrigou-se, inter alfa, a 

pagar à Cedente (I) o Financiamento Imobiliário concedido em seu favor, no valor, forma de 

pagamento e demais condições previstos na CCB, bem como (ii) todos e quaisquer outros direitos 

credltórlos devidos pela Devedora, ou titúlàdos pelo Cedente, por força da CCB, Incluindo a 

totalidade dos respectivos acessórios, tais como atualização monetária, juros remuneratórios, 

encargos moratórias, multas, penalidades, indenrzações, seguros, despesas. custas, honorários, 



garantias e demais encargos contratuais e legais ptevistos na CCB (sendo os direitos creditórios 

mencionados em "j" e "ir acima doravante denominados "Créditos Imobiliários"}; 

c) 	 em garantia do cumpnmento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e acessórias, 

assumidas ou que venham a ser assumidas pela Devedora por força da CCB e suas posteriores 

alterações, incluindo, mas não se limitando a, o pagamento dos Créditos lmobmános rObrigações 

Garantidas"}, foi constitufda, em favor da Emissora, a cessão fiduciária dos direitos creditórios, 

principais e acessónos de titularidade da Devedora decorrentes do percentual de receita a que faz 

jus a Devedora e/ou as sociedades de propósito especifico ("SPEU 
) desenvolvedoras dos seus 

respectivos empreendimentos imobiliários rEmpreendimentos Garantla"), tendo em vista a 

comercialização de determinados totes de loteamentos urbanos, conforme listados no Instrumento 

Particular de CessM Fidllciár'ia de Direitos Credit6rios em Garantia (~Cess:ão Ffduclária de 

Recebiveisft a qual, de acordo com o art 48, § 3°, da Lei nO 11,101/05, não se submete aos); 

efeitos da recuperação judicial, observado o disposto no art 76 da Medida Provís6ría n° 2"158-35, 

de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, conforme transcrito na Cláusula 17.1 (z) abaixo; 

d) 	 mediante celebração do Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imoblli;Anos e 

Outras Avenças firmooo, nesta data, entre o Cedente, a Emissora, na qualidade de cessionária, e a 

Devedora, na qualidade de interveniente ("Contrato de Cessão"), a Emissora adquiriu a totalidade 

dos Créditos Imobiliários do Cedente: 

e) 	 a Emissora emitiu 1 (uma) Cédula de Crédito Imobltiãrio integral, sem garantia real imobiliária sob a 

forma escrituraI ("CCr), para representar a totalidade dos Créditos ImobUlârlos. por meio do 

Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédito Imoblliárío Integra! sem Garantia Real 

Imobiliária sob a Forma Escriturai eEscritura de EmissãoH 

) firmado, nesta data, entre a Emissora 

e a Instituição Custodiante; 

'O 	 a Emissora tem a Intenção de emitir, sob regime fiduciàrio, QS CertifiCados de Recebívels 

ImobiliáriOS rCRn objeto deste Termo de Securitização, com lastro na CCI, por melo e nos termos 

deste Termo de Secuntização e dos Documentos da Operação; e 

g) 	 os recursos, em moeda corrente nacional, decorrentes da emissêo e venda dos CRI no mercado 

de capitais serêo transferidos peta Emissora à Devedora, por conta e ordem da Cedente, em 

contrapartida <li cessão dos Créditos Imobiliários representados pela CCS. 

RESOLVEM a Emissora e o Agente Fíduclário firmar o presente "Termo de Securítízação de Créditos 

Imobiliários da 12&, 13* e 1411 Séries da 18 Emissão de Certlficados de Receblveís Imobiliários da Ha:bltasec 

SecuriUzadora S.A", celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (UTermo de Securitização"), de 

acordo com a lei nO 9.514, de 20 de novembro de 1997, e alterações posteriores {~Lei nO 9.514197"}, a 

Instrução da Comlssao de Valores Mob1l!áríos ("CVM") nQ 414, de 30 de dezembro de 2004, e alterações 

J 
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posteriores (~Instrução CVM nO 414~) e a Instrução CVM nO 476, de 16 de janeiro de 2009, e alterações 

posteriores elnstrução CVM nO. 416~}, conforme os termos e condIções a seguir descritos: 

cLÁUSULAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DEFINiÇÕES 

1.1. Para os fins deste Termo, adotam~se as seguintes definições, sem preju!zo daquelas que forem 

estabelecidas no corpo do presente: 

"Adquirentes": 	 Os adqulrentes dos lotes dos Empreendimentos Garantia, conforme 

listados no Anexo I do Contrato de Cessão Flduciárla de Recebfveis, que 

celebraram Contratos de ComerciaHzaçao junto à Scopel, às SPE e/ou 

aos Proprietários e constituem 0$ devedores e principais pagadores dos 

Recebfveis Imobiliários; 

~Agênela de Classificação de É a FITCH RATINGS BRASIL LTDA, sociedade limitada com sede na 

Rfsco~: CIdade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV de 

Novembro nO 20, sala 4018, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 

01,813.375/001-33, devidamente autorizada a prestar os serviços de 

classificação de risco; 

"Amortização Extraordinária": 	 ~ a amortização extIaordlnária integral, caso a Devedora realize o 

Pagamento Antecipado da CCB, nos termos da Cláusula Sexta abaíxo; 

"Boletins de: Subscrição"; 	 Os boletins de subscrição dos CRI, por meio dos quais os Investidores 

subscreverão os CRI e formalizarão a sua adesão a todos os termos e 

condições deste Termo; 

"CCB"; 	 A Cédula de Crédito Bancário n,o) SCP02, emitida pela Devedora, nesta 

data. em favor do Cedente, por meio da qual o Cedente concedeu o 

Financiamento Imoblllário ã Devedora, para aplicação no 

desenvolvimento de quaisquer dos Empreendimentos Habitacionais 

Alvo; 

"CCI": 	 A Cédula de Crédito Imobiliário integral, emitida pela Emissora sem 

garantia real imobiliária sob a forma escriturai, para representar a 

totalidade dos Créditos ImobiUárío$ decorrentes da CCB, constante do 

Anexo I a este Termo; 
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·Cessão Fiduciária de 

Recébiveis"; 

"CETIP": 

"Conta Centralizadora": 

~Conta da Oevedora9
: 

~Contrato de Cessão"'; 

~Contrato de CessãQ 

Flduciárla de Recebíveis~: 

"Contrato de Distribuição": 

A CHB - Companhia Hipotecária Brasileira, instituição financeira com 

sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, na Rua Joêo 

Pessoa, 267, 51> andar, inscrita no CNPJIMF sob o número 

10,694,628/0001-98; 

A cessão fiduclária da totalidade dos Recebiveis Imoblliáfios, constitufda 

pelas SPE e/ou pela Devedora, em garantia do cumprimento das 

Obrigações Garantidas, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciárla de 

Receblveis, celebrado entre a Emissora, a Devedora e as SPE; 

A CETI? S.A. - Morçados Organizados, instítulção devidamente 

autorizada pejo Banco Central do Brasil para a prestação de serviços de 

custódia escriturai de ativos e liquidação financelra, com sede no 

Municlpio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. na Avenida 

República do Chile, n,' 230, 11' andar, CEP 20031-170; 

A conta corrente 0,4 Ô6351~1. Agência nO 0262, do ltaú Unibanco $,A, de 

titularidade da Emissora, ou outra conta que esta venha a Indicar 

oportunamente por escrito, na qual os Créditos Imobiliários serão 

recebidos para pagamento dos CRI; 

A conta corrente de 0.4 53562-5, da agência 0135, do Itaú Unibanco SA 

de tltulaTidade da Devedora; 

o Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários 

e Outras Avenças firmado, nesta data, entre a Cedente, a Emissora e a 

Devedora, por meio do qual os Créditos lmoblliários decorrentes da 

CCB, foram cedidos pelo Cedente à Emissora, entre outras avenças; 

o Instrumento Particular de Cesstio Fiduaíária de Direitos Credilôrío-s em 

Garantia, celebrado nesta data entre a Emissora, a Devedora e as SPE, 

por meio dos quais será constitufda a Cessao Flduclália de Recebíveis 

o Contrato de Distn'buiçlm Pública, sob o Regime de Melhores Esforços, 

1311de CertifiCados de Re<::eblvejs Imobiliários da 126
, e 14· Séries da 1· 

Emissão da Habitasec Securiti'zadora S.A. celebrado nesta data entre a 

Emissora, o Coordenador Líder e a Scopel, inter alies, por meío do qual la 

Emissora contratou o COOrdenador Líder para realizar a distribuição 

pública dos CRI nos termos das Instruções CVM n.o 41412004 e n.o 

47612009; 
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~Contratos de 

Comeroializaçãou
; 

"Contratos de Parceria"; 

"Coordenador Líder": 

"Créditos Imobitlárlos"; 

'CRI": 

"CRl Juniores"; 

47612009; 

Os contratos de comercialização de determinados lotes dos 

Empreendimentos Garantia, conforme listados no Anexo I do Contrato de 

Cessão Fiduciãria de Recebfveis, cujos direitos cred!tórlos correspondem 

aos Direitos Creditórios TotaIs; 

São os Contratos de Parceria para Implantação de Loteamento, Venda 

de Lotes e Recebimento dos Valores e Outras Avenças, celebrados entre 

a Devedora elou as SPE e os Proprietários com a finalidade de 

estabelecer os termos e oondições para a implantação de loteamento, 

nos termos da Lei n}' 6,766, de 19 de dezembro de 1979, conforme 

alterada, bem como para a venda de lotes e recebimentos nos 

Empreendimentos Garantia; 

A BNY MEllON SERViÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA OE 

TiTUlaS E VALORES MOBILlARIOS S.A •• sociedade anOnima. ln.cota 

no CNPJIMF sob o nO 02,201.501/0001-61, oom sede na Avenida 

Presidente Wilson, nO 231, 11() andar, 13° e 1;0 andares (parte), na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; 

(i) a totalidade dos direitos creditórlos oriundos do Financiamento 

Imobrliárlo, no valor, forma de pagamento e demais condiçôes prevlstos 

na CCB, bem como (ri) todos e quaisquer outros direltos creditórios 

devIdos pela Devedora, ou titulados pelo Cedente, por força da CCB, 

incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como atual1zaçao 

monetária, juros remunerató(ios, encargos moratórios, multas, 

penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas, honorários, 

garantias e demais encargos contratuals e legais previstos na CCB; 

Os certificados de recebiveis imobiliários, títulos de crédito nominativos, 

de livre negociação, emitidos pela Emissora por meio deste Termo, de 

acordo com a Lei o,Q 9.514197, a Resolução do Conselho Monetário 

Nacional n,i) 2,517 de 29 de junho de 1998 e a InstruÇão CVM n.o 

414/04. Para fins deste Termo, os CRI Seniores, os CRI Mezanino e os 

CRI Junior serão designados em conjunto simplesmente como CRI; 

Os CRt integrantes da 14& Série da 1& Eml5Sao de CRI da Emissora, os 

quais são subordinados em relação aos CRI Seniores e aos CRI 

Mezanino, no recebímento de amortizaçao do Valor Nominal Unitário, 
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'CRI Mezanino" 

"CRI Seniores"; 

"CVM": 


"Datas de Amortização 


Extraordlnâria~: 

"Data de Desemboiso da 


CCB": 


"Data de Emissão da CCB~: 


"Data de Emissão dos CRI": 


~Oata de VencImento Final 

dos CRI Junlores8
; 

"Data de Vencimento Final 

dos CRI Mezanino": 

Remuneração e eventuaís encargos moratórios incorridos, na forma e 

condições estabelecidas neste Termo; 

Os CRI integrantes da 13'" Série da 1$ Emissão de CRI da Emissora, os 

quais são subordinados em relaçêo aos CRI Seniores e possuem 

preferência em relaçãO aos CRI Junior, no recebimento de amortização 

do Valor Nominal Unitário, Remuneração e eventuais encargos 

moratórias incorridos, na forma e condições estabelecidas neste Termo; 

Os CRI integrantes da 12" Série da 111 Emissão de CRI da Emissora, os 

quais possuem preferência em relação aos CRI Mez31lino e aos CRI 

Junior, no recebimento de amortização do Valor Nominal Unitário, 

Remuneração e eventuais encargos motatórios incorridos, na forma e 

condições estabelecidas neste Termo; 

A Comissão de Valores Mobiliãrios; 

Os CRI poderão ser amortizados integralmente no dIa 15 de março, 

junho, setembro ou dezembro de cada ano, ou, caso estes não sejam 

dias ateis, no dia útil Imediatamente subsequente, desde que, antes de 

cada uma das referidas datas, a Devedora nofinque a Em!ssora e o 

Agente Fiduciário comunicando a sua intençêo de amortizar 

extraordinariamente a CCB, de forma tntegral, com antecedêncIa de, no 

mlnimo, 90 (noventa) dias, para liquidaçao no 91 Q (nonagésimo prímeiro) 

dia após a notificaçao; 

t a data na qual a CCB será efetlvamente desembolsada, o que deverá 

ooorror até 15 de julho do 2012; 

A data de emissão da CCB, qual seja, o dia 15 de junho de 2012; 

A data de infcio do cálculo da remuneração dos CRI, qual seja, o dia 15 

de junho de 2012; 

A data de vencimento final dos CRI Juniores, correspondente ao dia 15 

de novembro de 2027; 

A data de vencimento final dos CRl Mezanino, correspondente ao dia 15 

do abril de 2023; 
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"Data de Vencimento Final 

dos CRI Seniores"; 

"Devedora" ou 'Scopel"; 

"Dia Útil": 

"Direitos Creditório-s Totais": 

"Oireitos de Crédito dos 

Propri&táríos~: 

"Documentos da Operação"; 

"Empreendimentos Garantia~ 

A data de vencimento final dos CRI Seniores, correspondente ao dia 15 

de outubro de 2022; 

A Scope! Desenvolvimento Urbano S.A, sociedade por açôes, com 

sede na Cidade de Sêo Paulo, Estado de São Paulo. na Rua Estados 

Unidos, 0.° 2.134. Cerqueira César, CEP 01427-002, inscrifa no 

CNPJIMF sob o n.1) 07,339.221/0001~38. ou sua sucessora, na qualidade 

de devedora das obrigações da CCB; 

Todo aquele que não seja sábado, domingo ou feríado nacional na 

República Federativa do Brasil; 

A totalidade dos créditos devidos pelos Adquirentes, nOS tennos dos 

Contratos de Comercialização. que incluem (I) o pagamento do preço 

dos Lotes, mediante pagamentos sucessivos das prestações previstas, 

atualizados monetariamente pelos !ndices definidos nos respectivos 

instrumentos, acrescidos dos juros remuneratólios, bem como (11) todos 

os outros créditos devidos pelos Adquirentes em virtude dos respectivos 

Contratos de Comercializaçao, incluindo a totalldade dos acessórios, tais 

-como encargos moratórias, multas, penalidades, Indenizações, 

despesas, custas, honorârios, garantias e demais encargos contratuais e 

legais previstos nos Contratos de Comercialização. Os Direitos 

CreditõlÍos Totais compreendem os Receblveis Imobiliários devidos à 

Devedora elou às SPE, conforme o caso. e os Direitos de Crédito dos 

Proprietários devidos aos Proprietários; 

São os valores pertencentes ao(s} Proprietárío(s} que correspondem às 

parcelas do pagamento dos Direitos Credit6rios Totais que foram 

atr!buldas àÓ(S} Proprie~rio(s), nos termos dos Contratos de Parceria; 

A CCB, o Contrato de Cessão, o Contrato de Cessâo Ffduciárfa de 

Recebiveis, a Escritura de Emrssao, o presente Termo, o Contrato de 

DistribuiçãO é os Boletins de Subscrfção dos CRI, bem como todos os 

demafs documentos relacIonados à Emissêo, quando mencionados em 

conjuntO'; 

12>:1, 13>:1 e 146 séries da 13 emissão de CRI da Emissora; 

São os empreendimentos habitacionais a serem desenvolvidos pela 

Devedora efou pelas SPE, conforme descritos e caracterizados no 
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~Empreendimentos 

Habitaciônaís Alvo" 

"Escritura de Emlssão~: 

~Fi"a"ciame"t() Imobiliário": 

"Fundo de Reserva~: 

"10,", 

~Institl,ljção Custodiante" ou 

~Agente Fiduciário"; 

"Instrução CVM n.o 28133": 

Anexo 1 do Contrato de Cessão Fiduciária, cuja parcela dos Direitos 

Credltóríos Totais correspondente aos Receblvels Imobllíârios é cedida 

fiducfarlamente ti Emissora por melo do Contrato de Cessão Fiducíária; 

Bao os empreendimentos habitacionais. conforme listados no Anexo I da 

CCB, nos quais serão aplicados pela Devedora os recursos decorrentes 

do desembolso da CCB; 

t: (,) Instrumento Particular de Emissao de Cédula de CrédIto Imobiliário 

Integral Sem Garantía Real Imobiliáría Sob a Forma Escriturai, 

celebrado, nesta data, entre a Emissora e a Inst1tuição Custodiante; 

O financiamento imobiliãrto concedido pelo Cedente à Devedora, por 

melo da emissão da CCB, para aplicação no desenvolvimento de 

quaisquer dos Empreendimentos Habitacionais Alvo, no valor totar de 

R$ 50.513.474,29 (cinquenta milhões, quinhentos e treze mil, 

quatrocentos e setenta e quatro reais e vínte e nove centavos), conforme 

arual!zado pelo IPCAlIBGE. e adicionado do valor equivalente à 

Remuneração, no período compreendido entre a Data de Emissao da 

CCB e a Data de Desembolso da CCB, a ser pago na forma, prazos e 

demais condições pactuados na CCB; 

o fundo constituido a partir da retenção de parte dos valores do 

financiamento imobiliário objeto da CCB, correspondente a 100% (cem por 

cento) da próxima parcela de pagamento dos CRI SenIores e dos CRI 

Mezanlno, incluindo principal e Remuneração, para garantir o pagamento 

das parcelas dos CRI Seniores e dos CRI Mezanino; 

o Fundo de Reserva, o Contrato de Cessão Fiducíária, o Regime 

Fiduciãr1o, o Património Separado e outras garantias que, eventualmente, 

venham a ser consfltuldas no âmbito desta Emissão; 

É o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a 

TItulas e Valores Mobillários; 

A Pentágono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários, 

qualificada no preambulo deste Termo; 

n.1IA Instrução da CVM 28. de 23 de novembro de 1983, conforme 

alterada, que dispõe sobre o exercfcio da função de agente fiduciário de 
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"Instrução CVM n.o 409/04"; 

Ulnstrução CVM n.(I 414104"; 

Hlnstrução CVM n," 476109": 

~Investidor(esr ou 

"Tltular{es) do. CRI": 

"IPCAlIBGE", 

"Lei n.o 6,404/76"; 

"Lei n.· G.7GGI7S·: 

uLei n.O 9.307196": 

"Lei n." 9.514/ST: 

ULei n.... 10.931/04"; 

debenturistas: 

A Instrução da CVM n." 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, 

que dispõe sobre a constituição, a administração, o funcionamento e a 

divulgação de informações dos fundos de investJmento; 

A Instrução da CVM n.o 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme 

alterada, que dispõe sobre o registro de companhia aberta para 

companhias securltízadoras de créditos lmobílialios e de oferta pública de 

distribuição de Certificados de Receblvels !mob1liários - CRI; 

A Instrução da CVM n.o 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, 

que dispõe sobre as ofertas públicas de valores mobiliários distriburdas 

com esforços restritas e a negociação desses valores mobiliários nos 

mercados regulamentados; 

Os subsctitores ou adquirentes dos CRI emitidos nos termos da presente 

Emissão; 

o Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica; 

A lei 0.0' 6.404, de 15 de dezembro de 1976, confonne alterada, que 

díspõe sobre as sociedades por ações; 

A Lei n." 6.766, de 19 de setembro de 1979, conforme alterada, que dispõe 

sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras provIdências: 

A Lei n.O' 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada. que disp6t:J. 

sobre a arbitragem; 

A Lei n." 9.514. de 20 de novembro de 1997, conforme alterada. que 

dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobillârio, institui a alienaçêo 

flduciáría de colsa imóvel e dt!!: outras providências; 

A Lei n." 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, que dispõe, 

inter alia, sobre o património de afetação de incorporações imobitiárias, 

Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário e Cédula de 

Crédito Bancário; 

, 
:'vJ ,I ' 
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"Obrlgações Garantidas": 

·Oferta Restrita": 

"Ordem de Prioridade de 

Pagamentosd 
; 

"Pagamento AntecipadQ"; 

~PatrimOnlo Separadoft 

: 

"Prazo de Colocação": 

'Prêmio de Amortização 

AntecipadaB
; 

São OS: lotes dos Ernpreendimentos Garantia, descritos e caracterizados no 

Anexo I do Contrato de CessM Fldociãria; 

Todas as obrigações, presentes e futuras, principaís e acessórias, 

assumidas ou que venham a ser assumidas pela Devedora por força da 

CCB e suas posteriores alterações, o que lnclu! o pagamento dos 

Créditos lmobiliárlos, inclusive em decorrência de Vencimento 

Antecipado; 

A dist(ibuiçêo pública dos CRI, com esforços restritos de colocação, a 
ser reaUzada em conformidade com a Instrução CVM n,Q 476/09. a qual 

está automaticamente dispensada de registro de distribuição na CVM. 

nos lermos do artigo 6°, da Insbução CVM 0,° 476109; 

A ordem de prioridade na aplicação dos recursos decorrentes do 

pagamento dos Créditos Imobiliários, nos termos dos Itens 8A e 8.5 

deste Termo; 

o pagamento antecipado dos Créditos Imobiliários, representados pela 

CCI, confotme os termos e condições estabelecidos na CCB; 

o património constituldo, após a instituição do Regime FiducIário, pelos 

Créditos Imoblliárlos, representados pela CCI, pelas Garantias. e pela 

Conta Centralizadore, inclUindo a parcela dos Direitos de Crédito dos 

Proprietários depositada na Conta Centralizadora. que não é lastro dos CRI 

e cujos recursos seréo objeto de devolução aos Propliatários, O PatlimOnío 

Separado não Sé confunde com o patrlmOniO comum da Emissora e 

destina--se exclusivamente é liquidação dos CRI a que está afetado, bem 

como ao pagamento dos respectivos custos de administração, obrigações 

fiscais e devoluçêo dos recursos pertencentes aos Proprietários; 

A colocação dos CRI deverá ocorrer até 15 de julho de 2012, podendo ser 

encerrada quando da ocorrência de uma das seguintes h1póteses: (i) 

subscriçêo e integratizaçêo da totalidade dos CRI pelOS fnvesHdores; ou (H) 

encerramento da Oferta Restrita, a exclusivo crítêlio da Emissora; 

É o prêmio de amortizaçao antecipada a ser pago na Data de Amortização 

Extraordinária, nos termos do item 6.2 abaixo; 

Os proprietários das glebas de terras onde foram implantados os 
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Empreendimentos Garantia, conforme o estabelecido nos Contratos de 

Parceria celebrados com a Scopel e10u uma SPE; 

"Recebivels ImobiliáriosP
: é a parcela dos Díreitos Credltórlos Totais que foi atriburda à Scope! elou 

URegime Ffduciário"; 

"Servicer": 

"SPE"; 

"Subordinação": 

às SPE, nos termos dos Contratos de Parceria, e que foi dada em garantia 

no ambito do Contrato de Ces~o Fiduciária de Recebfveis; 

É o regime fiduciárIo institufdo pela Emissora, na forma do artlgo go da lei 

n.o 9,514197, sobre os Créditos ImObilIários, representados peja CCI, as 

Garantias e a Conta Centralizadora, Incluindo os montantes relativos aos 

Direitos de Crédito dos Proprietários depositados na Conta Centralizadora, 

que não são lastro dos CRI e cujos recursos serão objeto de devolução aos 

Proprietários. Os crédltos e recurSOS submetidos ao Regime Fiduciário 

passarão a constituir o PatrimOnlo Separado, observado que os recursos 

referentes aos Direitos de Crédito dos Proprietários pertencente aos 

Proprietários serão mantidos em depósito, pela Emissora, para serem 

transferidos aos seus legftimos titulares. quais sejam, os Proprietários, na 

forma prevista neste Termo; 

A remunemçao dos CRI, composta {i} para os CRI Seniores, pera 

atualização monetáría e pelos juros remuneratórios estabetecldos no item 

3.1 "h" abaixo, (li) para os CRI Mezanino, pela atuafização monetária e 

pelos juros remuneratórios estabelecidos no item 3,2 ~h" abaixo, e (Iii) para 

os CRI Juniores, pela atualização monetária e pelos juros remuneratórios 

estabelecidos no item 3.3 nh" abaixo; 

É a HabitaFácil Participações e Negócios Imobiliários L TOA, inscrita no 

CNPJJMF sob o nO 09.228.637/0001-04, com sede na Avenida Rebouças, 

2947 Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05401~350; 

AS sociedades de propósito especifico desenvo!vedoras dos 

Empreendimentos Garantia, conforme relacionadas na qualidade de 

fiduclantes no Contrato de Cessão Fiduciãria de Rereblvels; 

A subordinação do pagamento dos CRI Juntor ao pagamento dos CRI 

Seniores e ao pagamento dos CRI Mezanino e a subordinação do 

pagamento dos CRI Mezanino ao pagamento dos CRI Seniores, nos 

termos da Ordem de Prioridade de Pagamentos, sendo que enquanto 

houver CRI Seniores a CRI Mezanino em circulação, a Subordinação 

também signifICará a relação entre (i) o saldo devedor dos Créditos 
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"Subordinação Inicial"; 

"Tabela Vigente": 

~Valor da Cessão"; 

~Valor Nominal UnitãrioR
; 

~Vençimento Antecipado": 

Imobiliários representados pela CCI menos o saldo dos CRI Seniores e dos 

CRI Mezanlno, e (ii} o somatório do saldo devedor dos CRI Seniores, dos 

CRt Mezanlno e dos CRI Junior; 

A Subordinaçao na Data de EmIssão dos CR1. a qual corresponde a (I) 

16,558% (dezes~s inteiros e quinhentos e sessenta e alto milésImos por 

cento) para: Os CRI Seniores, na Data de Emissão dos CR1, e (ii) a 16,568% 

(dezesseis inteiros e quinhentos e sessenta e oito milésimos por cento) 

para os CRI Mezanino, na Data de Emissêo dos CRI; 

A CUN3 de amortizaçêo dos CRI. Inicialmente a tabela vigente é a tabela 

constante do Anexo II, que poderá ser alterada ao tongo da operação para 

refletir eventuais alterações no fluxo de amortização dos CRI; 

o valor a ser pago pela Emissora ao Cedente, pela cessão dos Créditos 

Imobiliários, no montante de R$ 5ú.513,474,29 (cinquenta milhões, 

quinhentos e treze mil. quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e nove 

centavos), valor este que será ajustado até a data de seu pagamento nas 

mesmas bases em que forem adquIridos os CRI pelos titulares dos CRI por 

ocasião da subscrição dos CRI, nos termos do item 1,3 do Contrato de 

Cessão; 

o valor nominal unitário dos CRI, conforme previsto, (j) com relação aos 

CRI Seniores, no item 3.1 ue~, (li) com relação aos CRI Mezanino, no item 

3.2 Be", e (iii) com relação aos CRI Juniores, no Item 3,3 "e"; e 

o vencimento antecipado da CCB, e, assim, dos Créditos Imobiliârios, 

representados pela CCI, que poderá ser declarado pela Emissora, na 

ocorrência das hip6teses indicadas no item 9 da Seção IV ­

·CONDIÇOES DA OPERAÇÃO" da CCB. 

CLAUSULA SEGUNDA: OBJETO E CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

2,1. A Emissora realiza, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a vinculação dos Créditos 

Imobiliários, representados pela CC!, aos CRI SenIores, aos CRI Mezanino e aos CRI Juniores, que 

constituem, respectivamente, a 12''', a 134 e a 14* séries de sua ia emíssM, conforme as caracterfsticas 

descritas na Cláusula TerceIra abaixo, 
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2.2. A Emissora declara que foram vjnculados, pelo presente Termo, os Créditos Imobiliários, 

representados pela CCI, decorrentes da CCS, com valor nominal total de R$ 50,513.474,29 (clnquenta 

mllhões, quinhentos e treze mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos), na Data de 

Emissão dos CRI, cuja titularidade foi obtida pela Emissora por meio da celebração do Contrato de CessM. 

2,3, Os Créditos Imobiliâríos encontram-se representados pela CCI, integral, emitida pela Emissora sem 

garantia real imobiliéría sob a forma escriturai, nos termos da Ler 0.° 10,931/04 e da Escritura de Emissão. 

2.3.1. A Escritura de Emissão encontra-se devidamente depositada junto â Instituição Custodíante, 

nos termos dO§4°do artigo 18 da Lei n.o 10.931/04 

2.3.2. O Regime Fiduciário, institu!do pela Emissora por meio deste Termo, será registrado na 

Instituição Custodiante das CCI. nos termos do artigo 23, parágrafo único, da Lei n,o 10.931/04, 

através da declaração que constitui o Anexo III a este Termo ("Anexo Un. 

2.4. Pela aquisição dos Créditos Imobiliários. a Emissora pagará o Valor da Cessão ao Cedente, na forma 

do item 1.3 do CO'ntratode CessãO'. 

2.5 Os CRI da presente Emissão serao objeto da Oferta Restrita e poderão ser negoclados pelo seu 

valor nominal, sendo admttrclo ~gio ou desâgio, observadas as restrições da legislação e regulamentação 

em vigor, principalmente aquelas constantes da Instrução CVM n.o 476/09. 

CLÁUSULA TERCEIRA: IDENTIFICAÇÃO DOS CRI E FORMA DE DISTRIBUiÇÃO 

Da fdentiflcação dos CRI 

3.1. Os CRI Seniores da presente Emissêo possuem as seguintes caracterlsticas: 

a) Emissão: 1a ; 

b) Série: 12'; 

c} Quantidade de CRI Seniores: 112 (cento e doze); 

d} Valor Global da Série: R$ 3~1-615,649,53 (trinta e três milhões, seiscentos e setenta e cínco 

mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e três centavos), na Data de Emlssao dos 

CRI; 

e) Valor Nominal Unitário: R$ 300,675,44223200 (trezentos mil, seiscentos e setenta e cinco 

reais e quatrocentos e quarenta e dois mil, duzentos e trinta e dois minonésimos de centavos), 

na Data de Emissão dos CRI; 

Data do Primeiro Pagamento de Juros: 15 de setembro de 2012; 
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g) 	 Prazo de Amortização: 3,774 (três mil, setecentos e setenta e quatro) dias, sendo o primeiro 

pagamento de amortizaçêo devido em 15 da setembro de 2012 e o último na Data de 

Vencimento Final dos CRI Seníores; 

h) 	 Remuneração: 

a. 	 Atualízação Monetária: mensal, de acordo com a varíaçãO mensal do IPCAiJBGE, 

calculada conforme o disposto na Cláusula Quinta abaixo; e 

b. 	 Juros Remuneratórios: Taxa efetiva de juros de 8,75% (oito inteiros e setenta e cinco 

centésimos por cento) ao ano, calculados conforme o disposto na Cláusula Quinta abaixo; 

i) 	 Periodicidade de Pagamento de Amortização do Valor Nominal Unitário atualízado 

monetariamente e acrescido dos Juros Remuneratóríos: Mensa!, de acordo com a tabela de 

amortização dos CRI, constante do Anexo II a este Termo rAnexo W), sendo que os Juros 

Remuneratórios lncorrldos entre a Data de Emissão dos CRI e 15 de agosto de :2012 serão 

incorporados ao Valor Nominal Unitário; 

j) Regime Fiducíário: Sim; 


k) Garantia Flutuante: NãO; 


I) Sistema de Registro e Liquidação Financeira: CETIP; 


m) Data de Emíssão: 15 de Junho de 2012; 


n) local de Emissão: São Paulo, SP; 


o) Data de Vencimento Final dos CRl Seniores: 15 de outubro de 2022; 


p) Curva de Amortização: Variável, de acordo com a tabela de amortização dos CRI, constante 


do Anexo 11. 

3,2. Os CRI Mezanino da presente Emissão possuem as seguintes carac!erfstleas: 

a) 	 Emissão: 1111
; 

b) 	 Série: 13'; 

c) Quantidade de CRI Mezanino: 28 (vinte e oito); 

d} Valor Global da Série: RS 8.418.912,38 (oito milhões, quatrocentos e dezoito mil, novecentos e 

doze reais e trinta e oito centavos), na Data de Emissão dos CRI; 

e) 	 Va!or Nominal Unitário: RS 300.675,44214200 (trezentos mil, seIscentos e setenta e cinco 

reais e quatrocentos e quarenta e dOIs míl, cento e quarenta e doIs milionésimos de centavos), 

na Data de Emissão dos CRI; 

f) 	 Data do Primelro Pagamento de Juros: 15 de setembro de 2012; 

gl 	 Prazo de Amortização: 3.956 (três mil, novecentos e cinquenta e seis) dias, sendo o primeiro 

pagamento de amortização devido em 15 de setembro de 2012 e o último na Data de 

Vencimento Final dos CRI Mezanino; 

h) 	 Remuneração: 

a. 	 Atualização Monetária: mensal, de acordo com a variação mensal do IPCAlIBGE, 

calculada conforme o disposto na Clàusula Quinta abaixo; e 

16 



b, Juros Remuneratórios: Taxa efetiva de juros de 12,00% (doze por cento) ao ano. 

calculados conforme o disposto na Cláusula Quinta abaixo; 

i) Periodicidade de Pagamento de Amortização do Valar Nominal Unitárío attlal1zado 

monetariamente e acrescido dos Juros Remuneratóríos: Mensal, de acordo com a tabela de 

amortização dos CRI, constante do Anexo II a este Termo, sendo que os Juros 

Remuneratóríos incorridos enUe a Data de Emissão dos CRI e 15 de agosto de 2012 serão 

incorporados ao Valor Nominal Unitário; 

j) Regime Fiduciário: Sim; 

k) Garantia Flutuante: Não; 

I) Sistema de Registro e Liquidação Financeira: CETIP; 

m} Data de Emissão: 15 de junho de 2012; 

n) Local de Emissão: São Paulo, SP; 

o) Data de Vencimento Final dos CRI Mezan!no: 15 de abríl de 2023; 

p) Curva de Amortização: Varíaval, de acordo com a tabela de amortização dos CRI, constante 

do Anexo II, 

3.2.1 De acordo com os termos e condições estabelecidos neste Termo, o pagamento da totalidade 

do valor de principal e da Remuneração dos CRI Mezanino, conforme descritos no item 3,2 acima, 

está subordinado ao pagamento da totalidade do valor de principal e da Remuneração dos CRI 

Seniores, conforme descritos no item 3.1 acima. 

3.3. Os CRI Juniores da presente Emissão possuem as seguintes caracterfstlcas: 

a) 	 Emissão: 1u; 

b) 	 Série: 14-; 

c) 	 Quantidade de CRI Juniores: 28 (vinte e oito); 

d} 	 Valor Global da Série: R$ 8.418.912,38 (oito milhões, quatrocentos e dezoito mil, novecentos e 

doze reais ê trInta e oito centavos), na Data de EmIssãO dos CRI; 

e) 	 Valor Nominal Unitário: R$ 300.675,44214200 (trezentos mil, seiscentos ê setenta e cinco 

reais e quatrocentos e quarenta e dois mil, cento e quarenta e dois milionésImos de centavos). 

na Data de Emissão dos CRI; 

f) 	 Data do Primeiro Pagamento de Juros: 15 de setembro de 2012; 

g) 	 Prazo de Amortização: 5.631 (cinco mil, seiscentos e trinta e um) dias, sendo o primeiro 

pagamento de amortizaçãO devidO em 15 de setembro de 2012 e o último na Data de 

Vencimento Final dos CRI Juniores; 

h) Remuneração: 

a, Atualização Monetária: mensal, de acordo com a variação mensal do lPCAllBGE, calculada 

conforme o disposto na Clâusula Ouinta do Termo de Securttizaçêo; e 
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b. Juros Remunerat6rtos: Taxa efetiva de juros de 16,4515% (dezesseis Inteiros e quatro mil 

quinhentos e quinze décimos de milésimos por cento) ao ano, calculados conforme o 

disposto na Clâusula Quinta abaixo; 

ii Periodicidade de Pagamento de Amortização do Valor Nominal Unít~rio atualizado 

monetariamente e Juras Remuneratórios: Mensal, de acordo com a tabela de amortização dos 

CR[, constante do Anexo II a este Termo. sendo que os Juros Remuneratórlos incorridos entre 

a Data de. Emissão e 15 de agosto de 2012. serão incorporados ao Valor Nominal Unitário; 

j) Regime Fiduciário: Sim; 

k) Garantla Flutuante: Não; 

I) Sistema de Registro e Liquidação Financeira: CETIP; 

m} Data de Emissão; 15 de junho de 2012; 

n} Local de Emissão: São Paulo - SP; 

o) Data de Vencimento Final dos CRI Juniores: 15 de novembro de 2027; 

p) Curva de Amortização: Vartavel, de acordo com a tabela de amortização dos CRI, constante 

do Anexo II, 

3.3.1. De acordo com os termos e condições estabelecidos neste Termo o pagamento do valor de 

prjncipal dos CRt Juniores, conforme descritos no item 3.3 acima, está subordinado ao pagamento 

da totalidade do Valor Nomínal Unitário e da Remuneraçao dos CRI Seniores e dos CRI Mezanino, 

conforme descritos nos itens 3.1 é 3.2 acima. 

3.4. Na hipótese de atraso no pagamento de quatsquer parcelas dos CRI decorrente do adimplemento dos 

Créditos Imobiliários, incidirãO, sobre os valores em atraso, multa moratória de 2% (dois por cento), Juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetârla pelo mesmo Indice dos CRi. conforme 

dIsposto neste Termo, desde a data da mora até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die, se 

necessário. 

Da Forma de Distribuição dos CRI 

3.5, Os CRI serão registrados para custódia eletl'ónica, distribuiçS:o primária e negociação secundária na 

CETIP, sendo a distribuição dos CRI realizada com a intermediação do Coordenador Uder, Instituição 

integrante do sistema de distribuiçilío de valores mobl1íérios, nas termos do artigo 2°, da Instrução CVM n}' 

476/09. 

3.6. Os CRI serão objeto da Oferta Restrita, em conformidàde com a Instruçilío CVM n.c 476/09, sendo esta 

automaticamente díspensada de registro de distribuição na CVM, nos termos do artigo 6(), da Instrução 

CVM n.' 476/09. 

3.6.1. A Oferta Restrita é destinada apenas a Investidores que atendam às características de 

investidor qualificado, nos termos do artigo 109 da Instrução CVM n.c 409J04 e do artigo 4", da 
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Instrução CVM n.n 476/09, observado que: (i) todos os fundos de investimento serão considerados 

investidores qualificados, mesmo que se destinem a Investidores não-qualificados; e (iQ as pessoas 

naturais e jurídicas mencIonadas no ínciso IV do artigo 109 da Instrução CVM o.n 409/04 deverão 

subscrever ou adquirir, no âmblto da Oferta Restrita, valores mobiliários no montante miníma de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais). 

3.5.2. Em atendimento ao que dispõe a Instrução CVM n,o 476/09, os CRI da presente Oferta Restrita 

serão ofertados a, no máximo, 50 (c1nquenta) investidores e subscritos ou adquiridos por. no máximo, 

20 (vinte) investidores. 

3.5.3. Os CRI Seniores e os CRI Mezanlno serão subscritos e integralizados à vista pelos 

Investidores e os CRI Juniores serão subscritos e íntegralizados ti vista pela Scope!, devendo os 

respecflVos subscritores, por ocasião da subscrição, fornecer, por escrito, declaração nos moldes da 

minuta do Boletim de SubscriçM constante do Anexo 1ao Contrato de D!stribuição, atestando que 

estão cientes de que: 

a) a Oferta Restrita não foi registrada na CVM; e 

b} 0$ CRl ofertados estão sujeitos às restrições de negociação previstas na Instrução CVM n.o 

476/09, 

3.6, A Oferta Restrita será encerrada quando da subscrlçao e integralização da totalidade dos CRI pelOS 

Investidores, ou a exclusivo critério da Emissora, o que ocorrer primeiro, 

3.6.1. Em conformidade com o artigo 8° da Instrução CVM 0,° 476109, o encerramento da Oferta 

Restrita deverá ser ioformado pelo Coordenador líder ã CVM, no prazo de 5 (cinco) dias, contado do 

seu encerramento, devendo refenda comunicação ser encaminhada por intermédio da págIna da 

CVM na rede mundial de computadores e conter as informações indicadas no Anexo [ da [nstrução 

CVM n,' 476109, 

3.6.2. Caso a Oferta Restrita não seja encerrada dentro de 6 (seis) meses contados da data de seu 

início, o Coordenador lIder deverá realizar a comunicaçao prevista no subitem 3.6.1 acima, COm OS 

dados disponíveis à época, complementando-o semestralmente até o seu encerramento. 

3.1. Os CRI da presente Emissão, ofertados nos termos da Oferta Restrita, somente poderão ser 

negociados nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias 

da data de subscrição ou aquisição dos CRI pelos investidores. 

3.7.1. Os CRI da presente Emissão somente pOderão ser negoclados entre investidores qualificados, 

conforme definido no subitern 3.5.1 aclma, a menos que a Emissora obtenha o registro de oferta 
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pública perante a CVM nos termos do caput do artigo 21 da Lei n.o 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

conforme alterada, e da Instruçao da CVM n.o 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. e 

apresente prospecto da oferta à CVM, nos termos da regulamentação aplicável. 

3.7,2. Os CRI Juniores poderão ser cedidos ou transferidos por sua Titular, na todo ou em parte, 

exclusivamente para uma SPE ou para sociedade(s) rntegrante(s) do mesmo grupo econômico da 

Scopel (indusive sociedade controladora ou sob o controle comum), sendo que em tal cessão ou 

transferêncía a Scopel poderá ceder ou transferir as prerrogativas, diretos, opções e faculdades que 

lhe são atribuldas neste re~mo em decorrência da titularidade dos CRI Junior. 

3.8. Observado o item 3.7 acima, os CRl poderão ser negociados nos mercados de balcão organizado e 

não organizado, devendo a Emissora cumprira disposto no artigo 17 da Instrução CVM n." 476/09. 

3.9. Caso não seja atingido o montante mlnlmo para colocaçao de 100% (cem por cento} dos CRI no 

âmbito da Oferta Restrita ("Montante Mfnimo~), este Tenno se resolverá de pleno direito, tomando-se sem 

efeito e desvinculando automaticamente as partes. sem quaisquer ônus ou sanções, assim como a CCB, o 
Contrato de Cessão e o Contrato de Distribuição. 

3.9.1. A Oferta Restrita será encerrada quando da subscrição e íntegralizaçi\k> dos CRI pelos 

Investidores. atingido o Montante Mrnimo. ou a exclusivo critério das partes, o que ocorrer primeiro. 

3.10. Os CRI Seniores e os CRI Mezanino desta Emissão possuirão classificação risco a ser realizada pela 

Agência de Classificação de Risco. Os CRI Seniores e 05 CRI Mezanlno não serão objato de análise pela 

Agência Classificadora de Risco no momento da emissão, Todavia, no prazo de até 180 (cento e oitenta) 

dias da Data de Emissão dos CRI sera contratada a avaliação dos CRI Seniores e os CRI Mezanino para a 

análise e classificação de risco pela Agência Classificadora de Risco. O relatório de classificaçêo de risco 

deverá ser disponibillzado uma única vez ao Agente Fiduciarlo e aos investidores, assim que seja 

disponibllizado pela Agência Classificadora de Risco, sendo, expressamente, exclulda a obrigação de sua 
atualização, nos termos do §7°, do Art. 70 da Instrução CVM nO 414, 

CLÁUSULA QUARTA: SUBSCRiÇÃO E INTEGRALlZAÇÃO DOS CRI 

4,1, Os CRl serão subscritos e integral1zados na forma do subitem 4.1,1 abaixo, O preço de integralização 

de cada um dos CRI (A} será deduzido de eventuais amortizações que possam vir a ocorrer entre a Data 

de Emissão dos CRI até a data de sua efetlva integralização, sendo admitido, inclusive, ágio ou desâgto no 

momento da subscrição, por conta de variações nas condições de mercado vigentes à época da efetlva 

colocação, e (6) corresponderâ: (i) com re!açêo aos CRI Seniores, ao Valor Nominal Unitário na Data de 

Emissão dos CRI, acrescido da Atualização Monetária. e dos Juros Remunemtôrios, conforme o Item 3,1 

acima, calculados pro rata dia, desde a Data de Emissão dos CRI até a data de sua efetiva integralização; 

(li) com relação aos CRI Mezanino. ao Valor Nominal Unitário na Data de Emissão dos CRI, acrescido da 
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Atualizaçao Monetária e dos Juros Remuneratórios, conforme o item 3.2. acima, calculados pro rata die, 

desde a Data de Emissão dos CRI até a data de sua efetiva integralizaçao, e (iii) com relação aos CRl 

Juniores, ao Valar Nominal Unitário na Data de Emissão dos CRI, acrescido da Atualização Monetana e 

dos Juros Remuneral6rias, conforme o item 3.3 acima, cafculadoo pro rata die, desde a Data de Emissão 

dos CRI alé a dala de sua efetiva integralização ,Preço delntegrallzação"). 

4.1.1, A íntegralização dos CRI será realizada em moeda Cófrente nacional, à vista, na dala a ser 

informada pela Emissora no Boletim de Subscrição ("Data de tntegralização"), pelo Preço de 

lntegralização, conforme previsto neste Termo. O Boletim de Subscrição também irá prever, 

observado o Pràzo de Colocação, uma data alternativa para a integrallzação dos CRr, caSo até a 

Data de Integralização não tenha sido dlstribuida a totalidade dos CRI. 

4,2, A rntegralízação dos CRI será rearizada observando-se os procedimentos estabelecidos pela CETIP. 

ou mediante crédito em conta corrente de titularidade da Emissora. 

4.3. Destinação dos Recursos, Os recursos obtidos com a subscrição dos CRI serão utilizados pela 

Emissora para o pagamento do Valor de Cessão, nos termos do Contrato de Cessão, A Devedora, por sua 

vez, utilizará os recursos para o desenvolvimento dos Empreendimentos Habitacionais Alvo. 

cLÁUSULA QUINTA: CÁLCULO DO SALDO DEVEDOR COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS 

REMUNERATÓRIOS E AMORTIZAÇÃO 

5.1, O calculo do saldo devedor unitáriO dos CRI com atualização monetária será realizado da seguinte 

forma: 

SOa;: Sdmant x C, 

onde: 

SDa :: Saldo devedor unitário dos CRI atualizado, antes do cômputo dos Juros Remuneratórios do mês. 

Valor em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

SDrnant = Saldo devedor unitárío dos CRI relativo ao mês de emissão ou mês anterior, após a amortização 

ou incorporação de juros, se houver, o que OCOrrer por Mimo, Valor em reais calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

C;;; Fator da variação mensal do lPCAlIBGE, calculado com S (oito} casas decimais, sem arredondamento, 

apurado da seguinte forma: 

(itl 

I 
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NI 'Jcí / PA;; 
c= (~~-,)"PJou [11+-1"'PJ' onde:

[ NI,_, ,100 j 

Nltt= Valor do mímero Indice do IPCNIBGE, divulgado no mês imediatamente anterior ao mês da 

última Data de Aniversário ou emissão (confonne definida no item 5.1,1 abaixo), inclusive rMês 

"k"~). 

Nik.~1= Valor do número Indice do IPCAlI8GE, divulgado no mês anterior ao Mês Kkn; 

PA= Se, em até um dia útil antes de quaisquer datas de pagamento previstas no Anexo II, não 

houver a divulgação do IPCAlIBGE, ou do Indica que vier a substitui-lo, nos tennos definidos 

abaixo, será aplicada a projeção do lPCAABGE apurada pela Comissao de Acompanhamento 

Macroeconôm1co da Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro ~ Anblma para o 

mês em curso ("PA") e, caso ainda não esteja disponlvel a PA Anbima. utlllzar-se--ã a variação do 

numero Indlre do IPCNIBGE referente ao mês anterior, A projeção será utílizada provísoriamente 

até a divulgação do mJméI'Q fndlçe do mês em referência, desde que a divulgação do fodice 

referente ao mês em referência ocorra até 4 (quatro) dias úteIs antes da próxima data de 

aniversario. Caso a PA seja utilizada para fins de apuração de pagamentos ou amortização 

extraordinárIa íntegral, não serão devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou 

penalidades, por parte da Emissora, quando da divu(gsção posterior do fndice que seria aplícável. 

Na hIpótese de extinção ou substituição do IPCNlBGE. será aplicado automaticamente o índice 

que, por disposição legat ou regulamentar, vier a substltuí~lo, 

dcp := Número de dias corridos entre a Data de Emissão ou a Data de Aniversário (conforme 

definida no Item 5,1,1 abaixo) imediatamente anterior e data de cálculo, sendo "dcp~ um número 

inteiro; 

dct := Número de dias corridos entre a Data de Aniversário (conforme definida no item 5.1.1 

abaixo) imediatamente anterior e a próxima Data de Aniversário (conforme definida no item 5,1.1 
aba1xo), sendo «dce um número inteiro. 

5.1.1. Considera~se data de aniversário o dia 15 de cada mês rOata de Aniversário"), sendo a 

prime1!'a Data de Aniversário o dia 15 de julho de 2012. 

5.1,2. O prtmeiro pagamento do CRI ocorrera em 15 de setembro de 2012, portanto haverá 

incorporação de juros entre a data de emissão e 15 de agosto de 2012. 

5.2. Cálculo dos Juros Remuneratórlos: 

I 
'/)1
I 
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J, ~SDax(FJ -I) 


onde: 

Ji ;; Valor unitário dos juros acumulados dos CRI na data de atualização, Valor em reais, calculado com 


a (oito} casas decimais, sem arredondamento; 


SDa = COnforme definido acima; 


FJ = Fatof de Juros calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, parametrizado 


conforme definido a seguir. 

30 <kl 
Ji'atordeJuros = [(; +1))60 ] J"}{ 


onde: 

i = Juros Remuneral6rlos dos CR1, conforme definido no item 3,1 (CRI Seniores). no item 3.2 (CRI 

Mezanino) e no item 3,3 (CRI Junior); 

dcp =: Número de dias corridos entre a Data de Emissão dos CRiou a data de pagamento de Juros ou 

incorporaçao de juros imediatamente anterior e a data de cálculo, sendo dcp um número inteiro; 

dct::::; Numero de días corridos existente entre a Data de AniYersário imediatamente anterior e a próxima 

Data de Aniversário, sendo dct um número inteiro. 

5.3. Calculo da amortização mensal: 

AM,=SDaxTA 

onde: 

AMi:: Valor unitário da t-ésima parcela de amortização, Valor em reais, cafcu!ado com 8 {oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

SOa;:;: conforme definido acima; 
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TA;: Taxa de Amortização. expressa em percentual. com 4 (quatro) casas decimais de acordo com a 

Tabela Vigente. 

5.3,1. A Tabela Vigente inicialmente serâ a constante do Anexo 11 deste Termo e poderá ser 

alterada pela Emissora para refletir eventuais alterações no fluxo de amortização dos CRI. 

5.3.2. Na ocorrência de alteração a Tabela VIgente a Emissora deverá disponibilizar à CETIP, e ao 

Agente Fiduciãrío o novo fluxo de pagamento aos titulares dos CRI, por meio fislco ou eletrôníco, 

na fonna prevista neste Termo. 

5.3.3. Caso sejam necessárias alterações no fluxo de pagamento em decorrência de Amortizações 

Extraordinárias e Pagamentos Antecipados realizados de acordo com as condições aqui definidas, 

não serâ necessária a realização de aditamento ao presente Termo, sendo válida para todos 0$ 

fins a substituição da tabela de amortização é pagamento de juros disponibilizada e registrada na 

CETIP. 

5.4, Conslderar~se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de quaisquer obrigações referentes 

aos CRI, até o 10, (primeiro) Dla Útil subsequente, se o vencimento coJncidir com dia que não seja um Ola 

Útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. 

5.5. Os prazos de pagamento de quaisquer obrigações referentes aos CRl devidas no mês em questão 

serão prorrogados peto número de dias necessários para assegurar que, entre o recebimento e 

disponibilizaçêo dos recursos dos Créditos Imobiliários pela Emissora e o pagamento da suas obrigações 

referentes aos CRI, sempre decorram 2 (dole) Dias Oteis. 

5.5.1 A prorrogaçêo prevlsta no item 5.5 acima se justifica em virtude da necessidade de haver 

um intervalo de pelo menos 02 (dois) Dias Úteis entre o recebimento dos Créditos Imobiliários pela 

Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos CRI, por essa razão não haverá 

qualquer remuneraçao dos valores recebidos pela Emissora durante a prorrogação ora 

mencionada. 

5.6. Tendo em vista que os CRl Juniores sara<> subscritos única e exclusivamente pela Devedora, fica 

estabelecido que a Emissora resgatará os CRI Juniores medianfe a quitação da CCB, a qual deverá ocorrer 

em até 30 (trinta) dIas após a amortização Integral e/ou resgate da totalidade dos CRI Seniores e dos CRI 

Mezanino. 

ClÁUSULA SEXTA: DA AMORTIZAÇAo EXTRAORDINÁRIA E RESGATE ANTECIPADO DOS CRI 
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6.1. A Devedora poderá solicitar á Emissora a amortização extraordinária integral do saldo não amortizado 

da CCB, sendo que neste caso a amortização extraordinária da CCB, bem como a antecipação e o resgate 

antecipado dos CRI somente poderão ser solicitados e reatlzados nas Datas de Amortização 

Extraordinária, devendo a Emissora e o Agente Fiduciário terem sido notificados pela Devedora com 

antecedêncfa de, no mfnimo, 90 (noventa) dias, para liquidação no 91° (nonagésimo primeiro) dia ap6s a 

notificação. A notificação de que trata este irem 6.1 deverá especificar (a) a Data de Amortização 

Exl:raordinárla na qual a Devedora pretende realizar a amortização extraordinária da CCB, e (b) o valor da 

amortização extraordinária em questão. 

6.2. Em cada Data de Amortização Extraordinária, juntamente com o pagamento da amortização 

extraordinária estabelecida no item 6.1 acima, a Devedora pagarâ, nos termos da CCB, um prêmio de 

amortização antecipada â Emissora, a título de broak funding fee, equIValente a 2% a.8. (dois por cento ao 

ano) sobre o valor de pagamento da Amortização Extraordinária a época de sua realização, calculado da 

seguInte forma ("Prêmlo de Amortização Antecipada"): 

PRÊMIO = Px(DU)xVPAE 
252 

Onde: 

p:= 2% a.a. (dois por cento ao ano); 

OU ;: número de Dias Úteis contados a partir da data da Amortizaçêa Extraordinária até a data de 

vencimento da CCB; e 

VPAE ;: é valor de pagamento da Amortização Extraordinária, que será equivalente ao valor nominal da 

CCB não amortizado, acrescido dos juros remuneratórlos da CCB proporcionais devidos e ainda não pagos 

até a data de pagamento da Amortização Extraordinária da CCB, calculado pro rata temporis desde a Data 

de Desembolso da CCB ou da ultima data de pagamento da remuneração prevista na CCS {data de 

pagamento de juros imediatamente anterior), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da 

Amortização Extfaordinária. 

A Amortizaçao Extraordinária somente poderá recair sobre a totalidade do saldo devedor da CCB, sendo 

vedada a realização de amortização parcial. 

A Amortização Extraordinárja somente poderá ser realizada nas Datas de Amortização, nas quais a 

Emissora ficará autorizada a liquidar integralmente o saldo devedor da CCB, sendo certo que até a data do 

efetivo pré~pagamento todos os pagamentos serão deVidos e deverao sef realizados pontualmente. 

Os montantes decorrentes da Amortização Extraordinária da CCB serão aplicados pela Emissora no 

resgate dos CRI Seníores e dos CRI Mezanino e, tendo em vista o recebimento do Prêmio de Amortização 

Antecipada, a Emissora pagará um prêmio de amortização antecipada para 0$ CRJ Seniores e para os CRI 

Mezanino, a titulo de break funding me, equivalente a 2% a.a, (dois por cento ao ano) sobre o valor de 

/~ 
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pagamento do resgate dos CRI Seniores e dos CRI Mezanino á época de sua realização, calculado da 

seguinte forma: 

PRÊMIO DOS CRI = Px(DU)xVRE 
SENIORES 252 

Onde: 

p::: 2% a.s. (dois por cento ao ano}; 

OU = número de Dias Úteis contados a partir da data de resgate dos CRI Seniores até a Data de 

Vencimento Final dos CRI Seniores (conforme estabelecido na allnea "o" do item 3.1 acima); e 

VRE ::: é o valor de pagamento do resgate dos CRI SenIores, que será equivalente ao valor nominal dos 

CRI Seniores nêo amortizado, acrescido da Atualizaçêo Monetária e dos Juros Remuneratórios, conforme 

o item 3.1 acima, calculados pro rata die, desde a Data de Emissão dos CRI Seniores ou da última data de 

pagamento da remuneração prevista neste Termo (data de pagamento de juros imediatamente anterior), 

conforme o caso, até a data do efenvo pagamento do resgate dos CRI Seniores. 

ou 

PRÊMIO DOS CRI 
MEZANINO 

Px(DU)=_.. xVRE 
252 

Onde: 

P :::: 2% s.a. (dois por cento ao ano); 

OU = número de Dias Úteis contados a partir da data de resgate dos CRI Mezanlno até a Data de 

Vencimento Final dos CRI Mezanino {conforme estabelecido na alinea "o~ do Item 3.2 acima}; e 

VRE"" é o valor de pagamento do resgate dos CRI Mezanino, -que será equivalente ao valor nominal dos 

CRI Mezanino não amortizado, acrescido da Atualização Monetária e dos Juros Remunerat6rlos, conforme 

o Item 3.2 acima, calculados pro rata dia, desde a Data de Emissão dos CRI Mezanlno ou da úrtima data de 

pagamento da remuneração prevista neste lermo (data de pagamento de juros imediatamente anterior), 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do resgate dos CRI Mezanino. 

6.3. Sem prejuizo do previsto no item 6.1 do presente Termo, caso o saldo devedor devidamente atualizado 

dos CRI Seniores e dos CRI Mezanlno, em conjunto, calculado na forma do item 6.1 at:ima, corresponder a 

percentual Inferior a 5% (cinco por cento) do Valor Global da Serie dos CRI Seniores e do Valor Global da 

Seria dos CRI Mezanino, a Devedora poderá efetuar o pré-pagamento voluntário da CCB, mediante o envio 

de simples notificação nesse sentido â Securitizadora e ao Agente FiduciáriO com, no m!nimo, 30 (trinta) 

dias de antecedência, sendo certo que a Emissora aplicará os respectivos recursos recebidos na liquidação 

dos CRI Seniores e dos CRI Mezanino, conforme a ordem de prioridade de pagamentos estabelecida no 



item a.5 abaixo. Nessa hipótese, nao será devido pela Devedora o Prêmio de Amortização Antecipada 

estabelecido no item 6,2 acima. 

6.3.1. A liquidação antecipada dos CRI Seniores e dos CRI Mezanino descritas no item 6.3 acima 

serà realizada independentemente de deliberação pela Assembleía Geral de Titulares de CRI, 

observado que a Emissora deverá comunicar os Investidores a respeito da liquIdação antecipada 

das CRI Seniores e dos CRI Mezantno na data do recebimento da notificaçilio de que trata o ltem 

6.2 acima. 

6.4. Caso ocorra o Vencímento Antecipado da CCB, mediante a veríficação de um evento descrito no item 

9 da SeÇao IV - "CONDIÇOES DA OPERAÇAO" da CCB. a amortização da CCB sen! realizada sem o 
pegamento de qualquer Prêmio de Amortizaçêo Antecipada, sendo que a amortização dos CRi será 

realiZada na proporção de CRI de cada Série, conforme a ordem de prioridade de pagamentos 

estabelecida no item 8.5 abaixo. 

6.5. Além das hipóteses previstas nesta Cláusula Sexta poderá haver amortização extraordinária total! 

resgate antecipado dos CRI, mediante aprovação em assembleia geral dos detentores do CRI, conforme 

quórum estabelecido no item 12.8 abaixo. 

CLÁUSULA SETIMA: OBRIGAÇÕES E DECLARAÇÕES DA EMISSORA 

7,1. A Emissora obriga-se a informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora, 

mediante publicação na imprensa, nos jornais em que costuma publicar seus atos socfetários, assim como 

informal' tais fatos diretamente ao Agente Fiduciário por meio de comunicação por escrito no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias uteis de sua ocorrência. 

7.2, A Emissora obriga-se ainda a elaborar um relatório mensal, coloca-lo à disposição dos Titulares dos 

CRI e envfá..fo ao Agente Fiduciário até o 15(> (décimo quinta) dia de cada mês, ratificando a vinculaçâo dos 

Créditos Imob1liárlos aos CRI. 

7.2.1, O referido relatório mensal deverá incluir: 

a) Data base do relatório; 

b) Dados Gerais: 

L Securltizadora; 

i1. Emissão; 

iJi, Série: 

Iv. Valor Inicial Nominal por CRI na Data de Emissilio dos CRI (RS); 

I
111.
,r 

27 r 




v. Quantidade de CRI; 

vi. Valor Inicial Nominal da Série na Data de Emissêo dos CRI; 

vii, Data de Emissao dos CRI; 

vUL Data de Vencimento dos CRI; 

Ix. Atualizaçao Monetéda; e 

x. Juros Remuneratórios. 

c) Valor Atual por CRI: 

í. Principal; 


iI. Atualização Monetária; 


Iii. Juros; e 

IV, Total. 


d) Valor Atual da Série: 

L Principal; 

i1. Atualizaçêo Monetária; 

iií. Juros; e 
iv. 	 Total. 

e) lastro da Série: 

I. 	 Valor Total de Fluxo Recebido pela Emissora nos Últimos 30 (trinta) dias 

corridos; 

ji, Valor Atual do Fundo de Reserva; 

iiL Valor Atual Total dos Créditos fmobl!iàrios; 

iv. 	 Valor Atual Tofal dos Créditos Imobiliários em Atraso (acima de noventa dias 

corridos}; e 
v. 	 Valor Atual Total dos Créditos dados em Garantia; e 

vi. 	 Valor Atual Total dos Créditos dados em Garantia que estejam vencidos e não 

pagos em Q3 {três} ou mais parcelas de pagamento, sequenciars ou não. 

7.2.1.1. Considerando que a EmJssofa não será responsavel pelas atividades operacionais 

de administração, cobrança e coleta dos Recebfvefs Imobiliários ohjeto da Cessão 

Fiduclária de Receblveis. conforme descrito nos itens 7,3,2., 7.6.e 7.6.1, a prestação de 

informações referentes aos subitens (v) e (v!) acima depende da prestação de informações 

pela SCope!, de forma que a Emissora estará isenta de quarquer responsabtlidade 

decorrente das informações prestadas ou não prestadas nos relatórios acima desctitos, 

conforme estas venham ou não a lhe ser fornecidas pela Scope!. 
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7.3. Adicionalmente ao relatório previsto no Item 7.2 e seu subltem 7,2.1, a Devedora obriga-se a enviar 

relatórios mensais ao Agente Fiduciário, até o dia 30 {trinta} de cada mês, ínformando os valores dos 

Receblv8is Imobiliários objeto da Cessão Fiduclária de Recebíveis depositados no mês imediatamente 

anterior na Conta Centralizadora. 

7.3.1. O Agente Fiduciário fará a verificação com base exclusivamente nos relatórios mensais 

enviados pela Devedora, nos termos do item 7.3 acima, se os valores recebidos oriundos da Cessão 

Flduclária de Receblveis são suficientes para realizar a amortização dos CRI Seniores e dos CRI 

Mezanino, As Partes desde já concordam que o Agente Fiduciário Ilmitar-se-á, tão somente, a 

verificar o preenchimento dos requisitos formais constantes do relatório, 

7.3.2. A administração, arrecadação, repasse e cobrança dos Recebfveís [mobiliários objeto da 

Cessão Fiduciária de Recebíveis ficarão a cargo da Devedora eJou das SPE originadoras dos 

referidos Recebiveis (mobiliários, nos termos dos contratos de cada um dos Empreendimentos 

Garantia e dos contratos de parceria dos respectivos Empreendimentos Garantia, podendo estas 

contratarem terceiros para: rea!izar tais funções, sob sua responsabilidade, ficando à Agente 

Fiduciário eximido de qualquer controle sobre a administraçãO, arrecadação, o repasse e a cobrança 

dos Recebfveis Imobiliários, inclusive caso haja execução e/ou Hqu!daçêo do Património Separado, 

sendo certo que, neste caso, ficará a cargo da Emissora dos CRI contratarem prestadores de 

serviços que façam este controle. 

7,3.3. Desde que de fonna justificável. 1sto é. devido a exigências legais ou comprovação de erros 

materialmente relevantes no processo de administração, arrecadação, repasse e cobrança que 

prejudiquem os Investidores ou que possam prejudícá-Ios. a Emissora poderá contratar empresa 

terceirizada para assumir a administração e cobrança de parte ou da totalidade dos Receblveis 

Imobiliários, às expensas do PatrimOnio Separado, devendo a Emissora apresentar dois orçamentos 

de empresas distintas para escolha da nova empresa pela Scope!. 

7.3.4. Sem prejulzo do dever de diligência institufdo pela lei e normas vigentes, o Agente Fiduciário 

não estará obrigado a realizar qualquer verlficação de veracidade, suflcléncia, completude ou 

validade reJacfonada aos Receblveís Imobiliários objeto da Cessão Fiduct~ria de Recebiveis, não 

cabendo ao Agente Fiduciário qualquer forma de conferência ou anàlise com relação a esta. 

7.4. A Emissora obriga-se a informar o organograma e enviar todos os dados financeiros e atos societários 

necessários à realização do relatório anual, conforme ICVM 28, que venham a ser solicitados pe!o Agente 

Fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do 

encerramento do prazo para disponibilização do mesmo na CVM. O referido organogrema do grupo 

societário da Emissora deverá conter, inclusive, controladores, controladas, controle comum, coligadas, e 

integrante de bloco de controle, no encerramento de cada exercído social. 
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7,5. Nos termos do item 15 do Anexo III da Instrução CVM n.'" 414/04, a Emissora responsabílíza-se pela 

exatidão das informações e declarações prestadas ao Agente Fiduciário e aos Titulares dos CRI, 

ressaltando que analisou diligentemente os documentos relacionados com os CRI, para verificação de sua 

legalidade, legitimidade, existência, exigibilidade, validade, veracídade, ausência de vfcios, consistênCia, 

correçâo e suficiência das informações dísponibilizadas aos Titulares dos CRI e ao Agente Fiduciário, 

declarando que tais documentos encontram-se perfeitamente constituidos e na estrita e fiel forma e 

substância descritas pela Emissora neste Termo. 

7.5.1, A Emissora declara. aInda, que: 

7 5,1,1. Quanto aos Créditos Imobiliários: 

ai 	 nos exatos valores e nas condições enunciadas no Contrato de Cessão, os Créditos 

Imobiliários encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ónus. gravames ou 

restrições de natureza pessoal eJou real, nêo sendo do conhecimento da Emissora a 

existência de qualquer fato que lmpeça ou restrinja o direito da Emissora em celebrar este 

Termo; 

b) 	 nas exatas condíções enunciadas no Contrato de Cessão, não tem conhecimento da 

existência de procedimentos administrativos ou ações judiciais, pessoais ou reais, de 

qualquer natureza, contra a Emissora em qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a 

afetar os Crédítos Imobiliários ou, ainda que indlretarnente, o presente Termo; 

c) 	 observadas as disposições do Contrato de Cessão, a Emissora passou a ser legItima 

credora da Devedora; 

d) 	 o Contrato de Cessão consubstancia-se em relação contratual regularmente consUtuida, 

válida e eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os termos e valores indicados no 

presente Termo e seus anexos; e 

e) 	 a Emissora nê'io oferece, na presente Emíssão, garantias ou direito de regresso contra seu 

patrimónIO comum, bem como não há qualquer tipo de coobrigação por parte da Emissora 

quanto as obrigações da Deve<lora elou do Cedente. 

7.5.1,2. Quanto aos Recebfveis Imobiliários: 

a) 	 nos exatos varares e nas cond1çôes enunciadas e/ou ressalvadas no Contrato de Cessilo 

Fiduclária de Recebívels, à exceção da Cessão Fiduciána de Receblvels, os Recebtveis 

Imobiliários encontram-se liwes e desembaraçados de quaisquer Onus, gravames ou 
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restrições de natureza pessoal elou real, não sendo do conhecimento da Emissora a 

existância de qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora em celebrar este 

Termo; e 

b} 	 nas exatas condições enunciadas e ressalvas efetuadas no Contrato de Cessão Fiduciár13 

de Recebfveis, não tem conhecimento da existência de procedimentos administrativos ou 

ações judiciais, pessoais ou reais, de qualquer natureza, contra a Emissora em qualquer 

tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os Recebíve[s !mobiliários ou, ainda que 

indiretamente, o presente Termo. 

7.5.1.3. Quanto à Emissão: 

a) 	 esta Emissão, incluindo a aquisiçãO dos Créditos Imobiliários. é legitima em todos seus 

aspectos, observadas as disposições do Contrato de Cessão; e 

b) 	 todos os documentos inerentes a esta operação estão de acordo com a !egislação aplicável. 

7.6. A Emissora oompromete-se a notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis os Titulares dos CRI e o Agente 

Fiduciário caso quaisquer das declarações prestadas no presente Termo tornem~se total ou parcialmente 

inverldicas, incompletas ou incorretas. 

7.7. A Emissora obriga~se a fornecer aos Titulares dos CRI. no prazo de 15 (quínze) Días Úteis contado do 

recebimento da respectiva solicitação, todas as informações relaUvas aos Créditos Imobiliários. 

7.7.1. A Emissora obriga~se a fornecer ao Agente Fiduciário cópia de toda documentação 

encaminhada à CVM e aos Titulares dos CRl, bem como informações pertinentes às Instruções CVM 

n.os 476109 e 414/04, suas alterações e aditamentos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de 

seu envio. 

7.7.2. A Emissora deverá fornecer ao Agente Fiduciário e à Sropel, sempre que solicitado. extratos 

bancários e outros relatórios emitidos pela(s) instituição(ões) financeira(s) mantenedora(s) da Conta 

Centralizadora, 

7.8. As atividades relaciona<las à adminjstraç~1O dos Recebrveis Imobiliários serão exercidas peta Scope! 

elou pelas SPE, observadas as disposições constantes no Contrato de Cessão. 

7.8,1. Exceto se a Scopel e as SPE tomarem as medJdas necessárias para direcronar 

exclusivamente os Dlreftos de. Crédito dos Proprietários para contas correntes de titularidade da 

Scopel elou das SPE, nos termos do item 7.8.5 abaixo, 0$ valores decorrentes dos pagamentos dos 

Direitos Creditórfos Totais serão deposItados na Conta Centralizadora e envolverao (I) os recursos 
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referentes aos DIreitos de Crédito dos Proprietários, os quais devem ser repassados aos 

Proprietários segundo os termos dos respectivos contratos de parceriá e (ii) os recursos referentes 

aos pagamentos dos Recebfvefs Imobiliários, os quais serão alocados para pagamento dos CRJ. 

7,8,2, Para a alocação de recursO$ para o pagamento dos CRI, nos termos do item anterior, a Scopel 

deverá elaborar relatórios mensais com relação aos Direitos de Crédito dos Proprietários, bem como 
com relação os valores que serão repassados à Emissora pela Devedora elou pelas SPE, caso 

algum{ns) do(s) Adquirente(s) venha(m) a efetuar depósitos incorretos em favor da Devedora ou das 

SPE, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciáría de Recebiveis. 

7.8.3. Fica desde Jogo estabelecido que os valores correspondentes aos Direitos de Crédito dos 

Proprietários não pertencem aos Investidores e não garantem o pagamento de qualquer CRI. 

7.8.4. Os Direitos de Crédito dos ProprIetários não estarão vinculados, afetados e nem servirão de 

lastro a qualquer CRI, e deverão ser entregues à Scopel, nos termos do item 7.8 seguinte, sendo que 

a Scopel serà responsável por transferí~los aos respectivos ProprietáriOS nos termos, prazos e 

condições definidos no respectivo Contrato de Parcerja, observado que eventuais penalidades 

incorridas em função do atraso elou omissão da Emissora em autorizar à Scope! a transferência de 

tais recursos para uma conta da Scopel, em razão de dolo, culpa ou má fé da Emissora, deverão ser 

suportadas pela Emissora, na medida de sua responsabilidade, e não poderão ser repassadas óu 

prejudicar o Património Sepatado ou os Investidores. 

7.8.5. Fica desde já assegurado á Scopel e às SPE o direito de, a qualquer momento, tomar as 

medidas necessárias para d!recionar exclusivamente os Díre!tos de Crédito dos Proprletários para 

contas correntes de titularidade da Scopel e/ou das SPE, ficando, a partir de tal data, a Scopel e/ou 

as SPE, responSáveis por repassar tais valores aos Proprietários, segundo os termos dos 

respectivos contratos de parceria, eximindo a Emissora de toda e qualquer responsabilidade neste 

sentido a partir do momento em que tal direcionamento for implementado. 

7.9. De acordo com o disposto nos Contratos de Parceria, a Scopel etou SPE devem repassar aos 

Proprietários das áreas os Direitos de Crédito dos Proprietários correspondentes á participação de cada um 

deles nos Empreendimentos Garantia da seguInte maneira: (i} no dia 20 (vinte) de cada mês. a Scopel elou 

a respectiva SPE deve repassar aos Proprietários, a tftulo de adiantamento, os Díreítos de Crédito dos 

Proprietários pagos pe!os Adquirenres entre o dia 111' e o dia 10 {dez} do mês em questão, ao passo que (ii) 

no dia 10 (dez) do mês subsequente, a Scopel elou a respectiva SPE deve repassar aos Proplie:tãrios os 

Direitos de Crédito dos Proprietários pagos pelos Adquirentes no mês anterior, descontados os valores já 

adiantados conforme item (i). 

1.9.1 Em face do exposto acima, nO' dia 1" de cada mês, a Scopel e10u a respectiva SPE enviará a 

Emissora um relatório contendo a relação dos valores que serão pagos a0(5) Proplietário(s) de cada 

rln,. 
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Empreendimento no dia 10 (dez) do mesmo mês. a fim de que até o día 05 (cinco) do mês em 

questão, a Emissora envie à conta da Scopel, ou à conta de quem esta indicar, a partir da Conta 

Centralizadora, as referidas quantias. 

7.9.2. Da mesma forma, no dia 11 (onze) de cada !'nêS, a Scopel e/ou a respectiva SPE enviará à 

Emissora um relatório contendo a relação dos valores que serão pagos ao(s) Proprietários de cada 

Empreendimento no dia 20 (vinte) do mesmo mês, a fim de que até o dia 15 (quinze) do mês em 

questão, a Emissora envie à conta da Scopel ou à conta de quem esta indicar, a partir da Conta 

Centralizadora, as referidas quantias, 

7.9.3, A Emissora, desde já, está ciente das penalidades a que estêo sujeitas Devedora, Scopel e/ou 

a respectiva SPE por conta de atrasos no repasse dos valores pertencentes aos Proprietários, razão 

pela qual, eventtJais penalidades incorridas em função do atraso ou omissão da Emissora em 

transferir tais recursos à Scopel, em razão de dolo, culpa ou má fé da Emissora, deverão ser 

suportadas ou indenizadas pela Emissora, na medida de sua responsabilidade" 

7.9.4, A Emissora poderá reajustar a mecânica fixada neste item 7.9, desde que de comum acordo 

com aScopeL 

7,9.5. A Emissora ficará automaticamente eximida das obrigações previstas nos itens 7,9 a 7.9.4 

acima caso a Scopel elou as SPE venham a tomar as medidas de que trata o item 7.8.5 acima. 

7,10. As declarações exigidas do Coordenador Lfder pelo item 15 do anexo II! da Instrução CVM n,iI' 414/04 

constam do Anexo IV a este Termo ("Anexo IV), o qual é parte íntegrante e inseparável deste Termo. 

cLÁUSULA OITAVA: GARANTIAS E ORDEM DE PRlORIDADE DE PAGAMENTOS 

8.1. Estão sendo constituidas as seguintes garantias para a presente Emissão: 

a) 	 Cessão Fiduciária de Recebfveis, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciárla de Recebfveis; 

b) 	 Fundo de Reserva, na forma prevista na CCB e no Contrato de Cessão e no item 8.3 e seus 

subitens abaixo; 

c) 	 Regime Fiducíárlo e consequente constitUição do Patr1mOnio Separado; e 

d) 	 Subordinação. 

8.2. A Cessão Fiduciária de Recebíveis tem por objeto a cessão fiduciária, pela Scopel e!ou pelas SPE à 

Emissora, dos Recebíveis Imobiliários, correspondentes à €ração dos Direitos Credlt6rios Totaís, presentes 



e futuros. titulada elou que venha a Sér titulada pelas SPE e/ou pela Scopel, tão somente em relação aos 

lotes objeto da garantia, por meio dos Contratos de Comercialização, em garantia do cumprimento de todas 

as obrigações, presentes e futuras, principais e aceseórias, assumjdas ou que venham a ser assumIdas 

pela Devedora por força da CCB, o que inclui o pagamento dos Créditos Imobiliários. 

8.2.1 Caso, em virtude do inadimplemento e/ou pré-pagamento, parcial ou total, dos Direitos de 

Crédito Cedidos, a somatória do vaior presente das parcelas futuras dos Direitos de Crédito Cedidos 

objeto da Cessão Flduciária, descontadas a 12% (doze por cento) ao ano for lnrenor a 100% (cem) 

por cento do saldo devedor atualizado da CCB rRazão de Garantia"), a Devedora elou as SPE 
deverão recompor a Cessão Fiduciána ou substituir os Direitos de Crédito Cedidos objeto da Cessão 

Fiduciária, na forma e prazo previstos nos itens 8,2,7 e 8.2,8 abaixo, 

8.2.2 Para o cálculo da Razão de Garantia, que será efetuado em bases trimestrais, não serão 

considerados os Direitos de Crédito Cedidos que estejam vencidos e não pagos em 3 (três) ou mais 

parcelas de pagamento a época da verfficaçao, os quais deverão ser objeto de substituição pela 

respectiva Fiduciante. 

8.2,3 A Razão de Garantia de que trata o item 8.2,1 acima será apurada trimestralmente pela 

Devedora, até o dia 20 do mês subsequente ao término de cada um dos trimestres, com relação ao 

trimestre imediatamente anterior, e enviada à Emissora por meio de relatório contendo as seguintes 

informações: (i) todos os recebimentos decorrentes dos Direitos de Crédito Cedidos, lnclusfve com 

relação àqueles direitos creditórios que se tomaram parte da cessão fiduciária objeto da Cessão 

Fiduciária em razão de recomposição ou substitu1ção da garantia; (ii) posição dos Adquirentes com 

parcelas ínadimplentes, informando o número de dias de cada parcela não paga e o saldo aluai; e 

(!lf) o fluxo futuro esperado da carteira dos Direitos de Crédito Cedidos. 

8.2.4. Para fins de verificação da Razão de Garantia, a Devedora e as SPE comprometem-se a 

prestar todas as informações necessárias para que a Emissora possa validamente apurar a soma do 

saldo devedor atu-alizado dos Direitos de Crédito Cedidos. sem prejufzo do relatório a ser 

djsponibilizado pela Devedora elou pelas SPE, conforme o caso, nos termos item 8,2.3 abaixo. 

8.2.5, Adicionalmente, setao substiturdos, de acordo com os procedImentos estabelecidos neste item 

8.2, na data do 1c {primeiro) cálculo da Razao de Garantia, todos os Dlreitos de Crédito Cedidos que 

tenham sido originados pelas SPE que, até a referida data, não tenham realizado a entrega à 
Emissora de todos os documentos listados no Anexo V do Contrato de Cessão Fiduciárls. 

8.2.6, Sem preíulzo do estabelecido no item 8.2.5 acima, 05 Direitos de Crédito Cedidos que não 

estejam vencidos é inadimplidos em 3 (três) ou mais parcelas de pagamento à época da verificação, 

não poderão ser objeto de substítuíção. 
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8.2.7. A Devedora e as SPE obrigam-se a, nas hipóteses de recomposição ou substituIçãO da 

garantia acima previstas, ceder fiduciarlamente ã Emissora novos direitos creditórlos em montante 

suficiente ao atendimento da Razão de Garantia. sendo que, em caso de substituição, tais direitos 

creditórlos poderão ser provenientes de quaisquer dos Empreendimentos Garantia, de modo que a 

substituição não abrangerá necessariamente direitos credit6rios do mesmo Empreendimento 

Garantia a que estava vinculado o Recebfvellmoblliário substitufdo, bastando apenas que os novos 

direitos creditórios atendam aos seguintes critérios de elegibilidade a serem verificados peto Servicer 

(~Critérios de Elegibilidade - Rec:omposiçãoJSubstltulçãon
): 

a} 	 ter como devedor pessoas tisicas ou juridicas que, é época da recomposição elou substituição, 

atendam a política de crédito vigente adotada pela Devedora, conforme relatório a ser 

apresentado à Emissora. â época da substituíçao; 

b} 	 não estejam vencidos e não pagos em 03 (três) ou mais parcelas de pagamento, sequenciais ou 

não, ã época da recomposição elou substituíçao. 

8.2.8" A substituição dos Direitos de Crédito Cedidos ou recomposição da garantia prestada por melo 

do Contrato de Cessão Fiduciária deverá ser formalizada pelas partes, através de aditamento a ser 

celebrado na forma do modelo constante do Anexo IV do Contrato de Cessão Fiduc!árla, em até 45 

{quarenta e cinco} dias contados do término do trimestre em que seja verlficado o descumprimento 

da Razao de Garantia, devendo a Devedora tomar as devidas providências para registrar o referido 

aditamento celebrado, nos termos da Cláusula Terceira do Contrato de Cessão Fiduciârla, e notificar 

o novo Adquirente, nos termos do item 5.2 do Contrato de Cessão Flduc1ãria. 

8.2,9. Em caso de substituição dos créditos vinculados à Cessão Fiduciária, no todo ou em parte, 

a Emissora liberará da garantia os Direitos de Crédíto Cedidos que forem substituldos nos termos 

dos itens 8.2,1 a 8.2.8 aCima, para que a Devedora e/ou as SPE, conforme o caso, tome todas as 

providêncIas que entenda adequadas para o recebimento de. seu crédito. 

8.3, Quando da formalização da CCB, a Devedora expressamente autorizou a retenção dos valores do 

financiamento imobiliário em montante correspondente a RS 775.000,00 (setecentos e setenta e cinco mil 

reais) rReserva MínimaP
), para fazer frente és Obrigações Garantidas, tendo sido constituldo o Fundo de 

Reserva. O valor iniciai do Fundo de Reserva é igual ao valor da primeira parcela de pagamento dos CRI 

Seniores soma<.lo ao valor da primeira parcela de pagamento dos CRI Mezanino, o qual será deduzido, 

pela Emissora, do valor de desembolso do financiamento imobiliár10 objeto da CCB, sendo os demais 

valores reajustados de acordo com o fluxo de pagamento dos CRI. 

8,3.1. Os varares correspondentes ao Fundo de Reserva serão mantidos em depósito, na Conta 

Centralizadora. 
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8,3,2, Toda vez que, por qualquer motivo, em especIal, mas não se limítando, em caso 

fnadimplemento das Obrigações Garantidas, os recursos do Fundo de Reserva venham a ser 

inreoore5 à Reserva Mínima, a Devedora estará obrigada a recompor o Fundo de Reserva. mediante 

transferência, em moeda corrente. dos valores necessários á sua recomposição diretamente para a 

Conta Centralízadora, conslderando-se a Reserva Mínima. 

8.3,3, A recomposiçao do Fundo de Reserva pela Emitente, na forma prevista no item 8,3.2 acima, 

dar-se-a mediante envio de prévia notificação pela Emissora, informando o montante que a 

Devedora deverá recompor do Fundo de Reserva, o qual deverá ser transferido, em moeda corrente, 

pela Devedora para a Conta Centralizadora, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado a 

partir do recebimento da referida notificação. 

8,3.4, Sempre que o Fundo de Reserva exceder a Reserva Mínima, o montante excedente será 

utilizado (i) para o pagamento de parcelas da CCB, caso não tenham recursos suficientes na Conta 

Centralizadora para realizar a amortização do fluxo de amortizações da CCB, ou (ii) para a Conta da 

Devedora, caso não tenha sido utilizado para o pagamento de parcelas da CCB. 

8.3.5. Os recursos depositados na Conta Centralizadora, incluindo, mas não se limItando a, os 

recursos que compõem o Fundo de Reserva, serão aplicados pela Devedora, na qualidade de 

administradora da Conta Centralizadora, em fundos de renda fixa de baixo risco, ou em certificados 

de depósito bancário de um dos seguintes Bancos; Itaú Unibanco Banco Múltiplo S.A., Banco 

Bradesco S.A., Banco do Brasil S.A. e Caixa Económica Federal, não sendo a Emissora 

responsabilizada por qualquer garantia miníma de rentabilidade. 

8.4. Os valores recebidos em na.úlo do pagamento dos Créditos Imobiliários deverão ser aplicados de 

acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente será pago, 

caso haja recursos d!sponfveis após o cumprimento do Item anterior: 

(i) despesas do Patn'mônlo Separado: 

(li) Remuneração em atraso dos CRI Seniores; 

(iii) Remuneração dos CRI Seniores; 

(Iv) amortização do Valor Nominal Unitãrio dos CRI Seniores, de acordo com a tabela de 

amortização dos CRI Seniores constante do Anexo II a este Termo, e encargos moratórias 

eventualmente fncorridos; 

(v) Remuneração em atraso dos CRI Mezanino; 

{vi) Remuneração dos CRI Mezeninô: 

{vii} amortizaÇão do Valor NomInal Unitário dos CRI Mezanlno, de acordo com a tabela de 

amortização dos CRI Mezaníno constante do Anexo II a este Termo, e encargos moratórlos 

eventualmente incorridos; 

(viii) recomposição do Fundo de Reserva; 
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(IX) 	 amortização do Valor Nominal Unitárío dos CRI Juniores, de acordo com a tabela de 

amortização dos CRI Juniores, constante do Anexo II a este Termo; e 

(x) 	 amortização extraordinária proporcronal do Valor Nominal Unitário dos CRI Seniores, dos 

CRI Mezanino e dos CRI Junior. 

8.5. Na ocorrência do Vencimento Antecipado dos Créditos Imobiliários, os recursos recebIdos em razão do 

pagamento dos Créditos Imobiliários e da excussêo das Garantias deverão ser aplicados de acordo com a 

seguInte: ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada [tem somente será pago, caso haja 

recursos disponfveis após o cumprímento do ltem anterior: 

(iI 	 Despesas do Património Separado; 

{ii} 	 Remuneração em atraso dos CRI Seniores; 

(iii) RemuneraçãO dos CRI Seniores; 


(Iv) Amortização integral do Velor Nominal Unitário dos CRI Seniores e encargos moratórias 


eventualmente lncorndos; 


{v) Remuneração em atraso dos CRI Mezanino; 


{vi} 	 Remuneração dos CRI Mezanino; 

(vii) 	 Amortização integral do Valor Nominal Unitario dos CRI Mezanino e encargos moratóríos 

eventualmente incorridos; e 
(viii) 	 Amortização integral do Valar Nominal Unitário dos CRI Juniores. 

8.6, Tendo em vista que os CRI Juniores setao pagos de acordo com a ordem de priorldade de 

pagamentos descrita nos itens 8.4 e 8.5 acima, estes nao serão consIderados inadlmplídos quando o seu 

não pagamento for motivado unicamente pelo atendimento às referidas ordens de prioridade de 

pagamentos. 

cLÁUSULA NONA: REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

9.1. Na forma do artigo 9Q da Lei n.o 9.514/97, a Emissora institui Regime Fiduciário sobre os Créditos 

ImobiliárWs, representados pela CCI, sobre as Garantias e sobre a Conta Centralizadora, incluindo os 

Direitos de Crédito dos Proprietários, que nao é lastro de qualquer CR! e cujos recursos serão objeto de 

devolução aos Proprietários, constituindo os Créditos Imobiliários lastro para a emissão dos CRI. 

9.2, Os Créditos Imobtliários, representados pela CCI, as Garantias, sob Regime Fiduciário, e a Conta 

Centralizadora, inctusíve os Direitos de Crédito dos Proprietários (que não é lastro de qualquer CRI e cujos 

recutsos serão objato de devolução aos Proprietários), permanecerão separados e segregados do 

patrimõnio comum da Emissora, até que se complete o resgate dos CRI, 

9.3. Na forma do artigo 11 da Lei n.(> 9.514f97, os Créditos Imobiliários, as Garantias, incluindo a Conta 

Centralizàdora, Inclusive os Direltos de Crédito dos ProprIetários (que não é lastro de qualquer CRI e cujos 
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recursos serão objeto de devolução aos Proprietérios), estão isentos de qualquer ação ou execuÇão pelOS 

credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos 

credores da Emissora. por mais privilegiados que sejam, e só responderão pelas obrigações inerentes aos 

CRI, ressalvando-se, no entanto, eventual entendimento pela aplicação do artigo 76 da Medida ProviSória 

n.' 2.158-3512001. 

9A A Emissora administrará ordinariamente (; Patrimõnio Separado, promovendo as diligências 

necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de pagamento das parcelas de 

amortização do principal, juros e demais encargos acessórios. 

9.4.1. Para fins do disposto nos Itens 9 e 12 do Anexo III à Instrução CVM n.tI 414104, a Emissora 

declara que: 

a) 	 a custódia da via original da Escritura de Emissão será realizada pela Instituição Custodíante; 

b) 	 a guarda e conservaÇão dos documentos em vias originais que dão origem aos Créditos 

lmobiliários serão de responsabilldade da Scopel; e 

c) 	 a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários são atividades que serão 

realizadas pela Emissora, cabendo-lhe: (i) o controle da evoluÇêo do saldo devedor dos 

Créditos Imobiliários; (ii) a apuração e Informação à Devedora, à Scopel e ao Agente 

Fiduciário dos valores devidos pela Devedora; (Ii!) o controle e a guarda dos recursos que 

transitarao pela Conta Centralizadora; e 

d) a emissao, quando cumpridas as condições estabelecidas, mediante anuência expressa do 

Agente Fiduciário, dos respectivos termos de lIberação de garantias. 

9.5. A Emissora somente responderá por prejulzos ou insuficiência do Patrimõnlo Separado em caso de 

descumprimento de disposiçâo legal ou regulamentar, negligência ou administraÇêO temerária ou, ainda, 

desvio de finalidade do Patrimõnío Separado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: AGENTE FIDUCIÁRIO 

10.1. A Emissora, neste ato, nomeia o Agente FiducIário, que formalmente aceita a sua nomeaÇão, para 

desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo-Ihe devida uma remuneração nos termos 

da lei e deste Termo. 

10.2. Atuando como representante dos Titulares dos CRI, o Agente Fiduciário declara: 

a} 	 aceitar integralmente o presente Termo, em todas as suas cláusulas e condições; 
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b) 	 não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de Interesse previstas nos artigos 9a, 

inciso II, e 10 da Instrução CVM n,(,i 28183; 

c) 	 sob as penas da lei, não ter qualquer impedimento lega! para o exercIdo da função que lhe é 

atrIbuída, conforme o § 3i) do artigo 66 da Lei n.a 6.404/76 e o artigo 10 da Instrução CVM n.G 

28/83; 

d} 	 ter analisado, diligentemente, os documentos relacionados com a Emissão, para verificação de sua 

legalidade e ausência de vícios -da operação, além da veracidade, consistência, correção e 

suficiência das informações disponibilizadas pela Emissora no Termo de SeCiJritização; e 

e) 	 ter verificado a regularidade da constituição das garantias da Emissão, bem como () valor dos bens 

dados em garentia, observando a manutenção de sua sufic[êncla e exequibUidade, nos termos do 

artigo 12, inciso IX, da InstruçãO CVM n.6 28fB3. 

10.3, Incumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado, princípalmente: 

a} 	 zelar pela ptoteção dos direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando no exercido da 

função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na administração dos 

próprios bens, acompanhando a atuação da Emíssora na administração do Património Separado; 

b} 	 exercer, transitoriamente, na hipótese de insolvência da Emissora, a administraçao do Patrim6niO: 

Separado; 

c) 	 promover, na fonna prevista na Cláusula Déclma PrimeIra abaíxo, a liquidação do Património 

Separado; 

d} 	 renunciar à função, na hipótese de supetveniência de conflito de interesses ou de quafquer outra 

modalidade de inaptidão; 

e) 	 conservar ém boa guarda toda a escrituração. correspondência e demais papéis reladonados ao 

exercfcio de suas funçOes, que sejam comprovadamente recebidos, de forma inequívoca; 

f} 	 verificar, no mOmento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas neste Tenno; 

g) 	 manter atualizada a relação de Titulares dós CRI e seus endereços mediante, inclusive, gestões 

junto à Emissora; 
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h) 	 adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos Titulares dos 

CRI, bem corno realização dos Créditos Imobiliários e Receblveis Imobiliários afetado$ ao 

Património Separado, caso a Emissora não o faça; 

i) 	 acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimõnlo Separado e solicitar, quando 

considerar necessário, auditorla extraordinária na Emissora; 

n 	calcular, em conjunto com a Emissora, diariamente o Valor Nominal Unitário dos CRI, 

disponlbllizandOwO aos Titulares dos CRI e aos participantes do mercado, através de sua central de 

atendimento e/ou de seu website; 

k) 	 verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI, conforme 

estipulado no presente Termo; e 

J) 	 fornecer à Emissora termo de quitação, no prazo de 5 (cinco) dIas após a comprovação de 

quitação dos CRI em circulação a época da extinção do Regime Fiduciário, 

10.4. O Agente Fiduciário receberá da Emissora, observada a Cláusula Décima Terceira abaixo, como 

remuneração parcelas anuais no valor de R$12.000,OO (doze mil reais} sendo a primeira parcela devida no 

51;1 (quinto) Ola útíl a contar da data de assinatura do presente Termo, e as demais, nas mesmas datas dos 

anos subsequentes, 

10.4.1" A remuneração definida no item 10.4 acima continuará sendo devida, mesmo após o 

vencimento dos CRr, caso o Agente Fiduclârto ainda esteja atuando na cobrança de inadlmplência 

não sanada, remuneração esta que sera calculada e devida proporcionalmente aos meses de 

atuação do Agente Fiduciário, 

10.4.2. Caso a Emissora atrase o pagamento de quaisquer das remunerações previstas no item 10.4 

acima, estará sujeita à multa moratória de 2% (dais por cento) sobre o valor do débito, bem como a 

juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito ao 

reajuste pelo IndIca Geral de Preços-Mercado, divulgado pela Fundação Getulio Vargas ("IGP­

M/FGV"). o qual incidirá desde a data de mora até a data de efetivo pagamento, calculado pro rata 

dfe, se necessário, 

10.4.3. As parcelas de remuneração refetidas acima seltlo atuaHzadas, anualmente, pela variação 

acumulada do IGP-MIFGV, ou ainda na impossibilidade de atualização, pelo índice que vier a 

substitui-lo. a partir da data do primeiro pagamento, atê as datas de pagamento seguintes, 

calculadas pro (ata die, se necessárío. 
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10.4.4. Os valores referidos acima serão acrescidos dos impostos que incidem sobre a prestação 

desses serviços, tais como lSS {Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza}, CSSL (Contribuição 

Social Sobre o- Lucro Uquido), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), Cotins 

(Contribuição para Fínanciamento da Seguridade Social) e qualsquer outros Impostos que venham a 

incidir sobre a remuneração do Agente Fidudérío, excetuando~se o Imposto de Renda nas allquotas 

vigentes nas datas de cada pagamento, 

10.4.5. O pagamento da remuneração. do Agente Fiduciário sera felto mediante depósito na conta 

corrente a ser indicada por este no momento oportuno, SéNindo o comprovante do depósito como 

prova de quitação do pagamento. 

10.4.6, A remuneração referida no item 10,4 acima, não inclu] as despesas mencionadas na Cláusula 

Décima Terceira abaixo. 

1004.7. A remuneração prevista no jtem 10.4 supra não inclui as despesas incorridas na vigência da 

prestação dos serviços e que sejam consideradas necessárias ao exerclclo da função do Agente 

Fiduciárlo, exemplificatlvamente, as publicações em geral, como editai de convocação de Assembleia 

Gera! dos TItulares dos CRI. ata da AssembleIa Geral dos Titulares dos CRI, anúncio comunicando 

que o relatório anual do Agente FiducJário encontra~se à disposiçi'!lo, bem como notificações, extração 

de certidÕés, despesas com viagens e estadias, transportes e alimentação de seus agentes, 

contratação de especialistas, tais como auditorja elou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal 

ao Agente Fiduciário, bem como custas e despesas cartorárias relacionadas aos termos de quitação 

e acompanhamento das Garantias, as quais serão cobertas pelo PatrimOnio Saparado, ou, na sua 

insuficiência, pelos Investidores, mediante pagamento das respectivas faturas acompanhadas dos 

respectivos comprovantes, ou mediante reembolso, a exclusivo critério do Agente Fiduciário, após, 

sempre que posslvel, prévia aprovação da despesa por escrito pela Emissora, na qualidade de 

administradora do Património Separado, a, na insuficiência do PatrimOnl0 Separado, pelos 

Investidores, observando-se, neste último caso, a Emissora será comunicada sobre tais despesas, 

sempre que posslvel, previamente e por escrito, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

pagamento das despesas incorridas ao Agente Fiduciário. 

10.4.8. Todas as despesas com procedimentos legais. ínclusive as administrativas, em que o Agente 

FiducIário venha a incorrer para resguardar os interesses dos titulares dos CRI deverão ser 

previamente aprovadas, se assim posslvel, e adiantadas pelos titulares dos CRI. Tais despesas a 

serem adiantadas pelos titulares dos CRI Incluem também os gastos com honorários advocatlcios de 

terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, enquanto 

representante da comunhão dos tftulares dos CRI, As eventuais despesas, depósitos e custas 

judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serao 19ualmente suportadas pelos titulares 

dos CRI, bem como a remuneraçêo do Agente Fiduciário na hipótese de â Emissora permanecer em 
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inadimplência com relação ao pagamento desta por um per!odo superior a 30 (trinta) dias. podendo o 

Agente Fiduciário solicitar garantia dos titulares dos CRI para cobertura do risco de sucumbêncfa, 

10.5. O Agente Fiducfário poderá Sér substituldo nas hipóteses de ausência ou impedimento temporário, 

renúncia, intervenção, liquidação, falência ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizada, no 

prazo de 30 (trinta} dias, contado da ocorrência de qualquer desses eventos, assembleia geral dos 

Titulares dos CRI, para que seja eleito o novo agente fiduciário. 

10.6. O Agente Fiduciário poderá ser destitufdo: 

a) pela CVM, nos termos da legislaçao em vigor, 

b) peta voto da maioria dos presentes dos Titulares dos CRI Seniores e dos CRI Mezanino; 

C) por deliberaçêo em assembleia geral, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos no 

artigo 13 da Lei 0.° 9.514197; ou 


d) nas hlp6teses de descumprimento das incumbências mencionadas no item 10.3 acima. 


10.7, O agente fiduciário eleito em substituição nos termos do item 10.6 acima, assumirá integralmente os 

deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicáve! e deste Termo, 

10,8. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser obje:to de aditamento ao 

presente Termo. 

10.9. Os Titulares dos CRI poderão nomear substituto provisório nos casos de vacência por meio de voto 

da maioria absoluta destes. 

CLÁUSULA O~CIMA PRIMEIRA: LlQUIOAÇÁO DO PATRIMONIO SEPARADO 

11,1. Caso seja verificada a inso!vência da Emissora, o Agente Fiduciário, conforme dISposto no item 10.3 

acima, devera realizar imediata e transitoriamente a adminIstração do Património Separado constituldo 

pelos Créditos Imobfliários e pelas Garantias, ou promover a liquidação do Patrimõnio Separado na 

hipótese em que a assembleia geral dos Titulares dos CRI venha a deliberar sobre talliquidaçêo. 

11.2. Em até 30 {trinta) dias a contar do infcio da administraçâo, pelo Agente FiduCIário, do Património 

Separado, deverá ser convocada uma assembleia geral dos Titulares dos CRI, na forma estabelecida na 

Cláusula Décima Segunda abaixo, e na Lei n.o 9.514/97. 
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11.3. A assembleia geral dos Titulares dos CRI deverá deliberar pela Itquidaçêo do PatrimOnio Separado, 

ou peja continuídade de sua administração por uma nova securiUzadora, fixando, neste caso, a 

remuneração desta última, bem como as condiçOes de sua viabilidade econOmico~financejra. 

11 A. Além da hipótese de insolvência da Emissora, a critério da assemb!ela geral dos Titulares dos CR1, a 

ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo poderá ensejar a 8ssunção da administração do Património 

Separado pelo Agente FIduciário, para tins de liquidá~lo ou não conforme itens 11.1 a 11.3 acima: 

a) 	 pedido de recuperação judiCIai, extrajudicIal ou decretação de falência da Emissora, não elidido no 

prazo legal, liquidação, extinçao ou dissolução da Emissora; 

b) 	 ínadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações não pecuniárias 

prevjstas neste Termo, desde que por culpa exclusiva e não justificável da Emtssora, sendo que, 

nessa hipótese, a liquidação do Património Separado ocorrerá desde que ta! inadimplemento ou 

mora perdure por mais de 30 {trinta} dias úteis, contados da notificação formal e comprovadamente 

realizada pelo Agente Fidudário; ou 

c) 	 inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações pecuniárias previstas 

neste Termo. desde que por culpa exclusIva e não justificável da Emissora, sendo que, nessa 

hipótese, a liquidação do Património Separado ocorrerá desde que tal Inadimplemento ou mora 

perdure por mais de 20 (vinte) dias, contados da notificação formal e comprovadamente realizada 

pelo Agente Fiduciário. 

11.4. i. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos, bem com de qualquer evento de Vencimento 

Antecipado, deverá ser prontamente comunicada, ao Agente Fiduciário, peta Emissora, em 1 (um) dia útiL 

O descumprimento desse dever pela Emissora não impedirá o Agente Fiduciário ou os Titulares dos CRI 

de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões nelas previstos ou neste Termo e nos 

demais documentos da Emissão ou da Oferta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ASSEMBLEIA GERAL 

12.1. Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir..se em assembleia geral, a fim de deliberarem 

sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI. 

12,2. Sem prejuízo das demais atribuições previstas neste Termo, compete privativamente à Assembléia 

Geral, observados os respectivos quoruns de deliberaçãO, deliberar sobre: 

a) 	 a substituição do Agente Fiduciário; ~/l 
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b} 	 o Vencimento Antecipado da CCB quando não for uma hIpótese de Vencimento Antecipado 

automático; 

c) 	 a liquidação do Patrimônio Separado; 

d) 	 a amortização extraordin~rla, total ou parcial, dos CRI fora da hipóteses expressamente 

estabelecidas neste Termo; 

e) 	 a mod1ficação dos tennos e condlçOes estabelecidos neste Termo de Securítrzaçao; e 

f) 	 a modificaçêo das caracterrsticas atribuídas aos CRI Seniores, aos CRI Mezanino e aos CRI 

Juniores. 

12.3. A assembleia gera! dos Titulares dos CRI poderá ser convocada; 

a) 	 pelo Agente Fiduciário; 

b) 	 pela Emissora: 

c) 	 por Titulares dos CRI Seniores que representem, no mfnimo, 10% (dez por cento) dos CRI em 

c1r'Culaçllo; 

d) 	 por mais da metade dos Titulares dos CRI Mezanlno: 

e) 	 pelos Titulares dos CRI Juniores, quando forem deliberadas matérias nas quaIs estejam aptos a 

votar; ou 

f) 	 caso a matéria verse sobre a substituição do Agente Fiduciário, por Titulares dos CRI que 

representem, no mlnimo, 10% (dez porcento} dos CRI em circulação. 

12.4. A convocação da assembleia geral dos Titulares dos CRI far·se~á mediante editai publicado por 3 

(três) vezes, com a antecedência de 20 (vinte) dias, em um jornal de grande circulação, utílizado pela 

Emissora para divulgação de suas informaçoes societárias, sendo que instalar-se-á, em primeira 

convocação, com a presença dos Titulares dos CRI que representem, pefo menos, 50% (cinquenta por 

cento) mais um dos CR[ em circulação s, em segunda convocação. com qualquer nOmero. 

12.5. A presidência da assembleia geral caberá, de acordo com quem a tenha convocado, 

respectivamente: 

a) 	 ao Agente Flduciário; 
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b) 	 ao representante da Emissora; 

c} 	 ao Titular de CRI eleito pelos Titulares dos CRI presentes; 

d} 	 pelos Titulares dos CRI Juniores; ou 

e) 	 á pessoa designada pela CVM< 

12,6. Sem prejufzo do disposto no item 12.7 abaixo, a Emissora e/ou os Titulares dos CRI poderão 

convocar representantes da Emissora, ou quaIsquer terceiros, para participar das assembleias gerais, 

sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

12.7. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as assembleias gerais e prestar aos Titulares dos 

CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

12.8. Para os fins deste Termo, as deliberaçOes em assembleia geral serão tomadas por Titulares de CRI 

representando, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em circulação, observado o 

disposto no item 12.9 abafxo, sendo certo que: 

a) 	 as matérias indicadas nas al!neas -a)" a "dr do item 12.2 acima dependerão apenas da aprovação 

dos Titulares de 50% (Cinquenta por cento) mais um dos CRI Seniores e dos CRI Mezanlno em 

circulação; 

b} 	 as matérias que afetem os direitos e deveres dos CRI Juniores deverão contar com a aprovaçãO 

de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRl Juniores em circulação, em 

deliberações tomadas separadamente. Serão consideradas matérias que afeiam direitos e deveres 

dos CRI Juniores qualquet altetação dos djretos, prerrogativas ou opções atribuldos à Devedora ou 

Scopel neste Termo; 

c) 	 as propostas de alterações e renúncias feltas pela Emissora em relaçao (i) às Datas de Pagamento 

dos CRI; (ii) à Amortização dos CRI; {iii) à ordem de alocaçêo de recursos, prevista na Cláusula 

Oitava deste Termo, {iv} ao prazo de vencimento dos CRI, (v) aos Eventos de LIquidação do 

Património Separado; (vi) às Hipóteses de Vencimento Antecipado; (vii) às Condições Resolutlvas 

da Cessão; (viii) quaisquer alterações nas Garantias que possam alterar sua suficiência. 

exeqüibllidade, validade ou liquidez; elou (x) quoruns de deliberaçêo, deverão ser aprovadas seja 

em primeira convocação da ASSérrlble[a dos Titulares dos CRIou em qualquer convocaçao 

subsequente, por Titulares dos CRI qUê repféSér'ltem, no m[nimo, 90% (noventa por cento) dos CRI 

em Circulação." 
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d) 	 a alteração da Remuneração dos CRI Seniores e dos CRI Mezanino deverá contar com s 

aprovação de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI Juniores, 

12,8.1, A cada CRI corresponderá um voto, sendo admitida a constituição de mandatários, 

obseNsdas as disposições dos §§ 1° e 2<) do artigo 126 da lei n.o 6.404/76. 

12.9, Para efeito de cálculo de quaisquer dos quoruns de instalação elou deliberação da assembleia geral 

dos Titulares dos CRI, serão excluidOs os CRI que a Emissora eventualmente possua em tesouraria; os 

que sejam de titularidade de empresas ligadas à Emissora, assim entendidas empresas que sejam 

subsidiárias, coligadas, controladas, dlreta ou indiretamente. empresas sob controle comum ou qualquer de 

seus diretores, conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de conflito de interesses, Os 

votos em branco também deverão ser excluídos do cálculo do quorum de deliberaçêo da assembleia geral. 

12.10. As deliberaçôes tomadas pelos Titulares dos CRI, observados os quoruns estabelecidos neste 

Termo, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora, bem como obrigarão a todos os TituJaJ'és 

dos CRI. 

12,11, Independentemente das formalidades previstas na lei e neste Termo, será considerada 

regularmente instalada a assembleia geral dos Titulares dos CRI a que comparecem todos os Titulares dos 

CR1, sem ptejurzo das drsposiçães relacionadas com os quorum. de deliberação estabelecidos neste 

Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DESPESAS DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

13,1. São despesas de responsabilidade do Património Separado: 

a} 	 as despesas com a gestêo. cobrança, realizaçêo, administração, custódia e liquidação do 

Património Separado (inclusive da CCI), inclusive as referentes à sua transferência para outra 

companhia securitizadora de créditos imobiliários, na hipótese de o Agente Fiduciário, ou outra 

instituição admInistradora, vir a assumir a sua administração ou 1iqujdá~lo; 

b} 	 as despesas com terceiros especialistas, advogados, Agente Fiduciário, auditores ou fiscais, bem 

como as despesas com procedimentos legais, induíndo, mas sem limitação, depósito judicial, 

arbitragem e sucumbência, incorridas para resguardar os intereSses dos Titulares dos CRI, do 

Agente Fíduclárlo eJou e da Emissora e reallzaçao dos Créditos Imobiliários e das Garantias 

integrantes do Património Separado, Tais despesas incluem também os gastos com honorários 

advocatfcios, depósitos, custas e taxas Íudiciárlas nas açOes propostas peJo Agente Fiduciário elou 

pela Emissora ou çontra o Agente Fiduciário elou contra a Emissora intentadas, no exercício de 

suas funçóes, ou ainda que lhe causem prejulzoo ou riscos f1nanceíros, enquanto representante da 

comunhão dos Titulares dos CRI, ou Emissora dos CRI, bem como a remuneração e as despesas 

kl l 

I 
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reeMbolsáveis do Agente Fiduciârio na hipótese de a Emissora permanecer em lnadimplência por 

um penado superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente FiducIário solicitar garantia prévia do 

Investídor para cobertura do risco da sucumbêncla; 

c) 	 as despesas com publicações, notfficaçOes, transporte, alimentação, viagens, estadias e demais 

mencionadas no subitem 10.4.2 acima, necessárias ao exerclcio da função de Agente Fiduciário, 

durante ou após a prestação dos serviços, mas em razão desta, serão arcadas pelo Patrimõnio 

Separado, desde, sempre que posslvel, que aprovadas previamente por escrito pela Emissora, na 

qua.lidade de administradora do Património Separado; 

d) 	 os eventuais tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRI, venham a ser criados elou 

majol'ádos ou que tenham sua base de Cálculo ou base de incidência alterada, questionada ou 

reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um Incremento da tributação 

incidente sobre os CRI efou sobre os Créditos ImobJliárlos e as Garantias; 

e) 	 as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatíclos arbitrados 

pelo juiz, resultantes, direta ou indiretamente, da Emissão, exceto se tais perdas, danos. 

obrigações ou despesas: (j) forem resultantes de ínadímplemento, dolo ou culpa por parte da 

Emissora elou do Agente Fiduciário, ou de seus administradores, empregados, consultores e 

agentes, conforme vier a ser determinado em decisão judicial final p~oferida pelo jufzo competente, 

da qual não caibam mais recursos; ou (ii) sejam de responsabilfdade da Devedora ou puderem ser 

a ela atribuldos como de sua responsabilidade, nos termos dos Documentos da OperaÇao; 

f) 	 as despesas previstas no item 10.4 acima, e subitens, referentes à remuneração do Agente 

Fiduciário, bem como aquelas custas e despesas cartorárjas em que o Agente Fiduciário venha a 

incorrer no decorrer da emissão relacionada aos termos de quitação e acompanhamento das 

Garantias: 

g) 	 as despesas incorridas pela Emissora com a depósito, uso, registro e custódia da CCI, 

representativa dos Créditos Imobiliários; 

h) 	 despesas com a atualização elou monitoramento de mUng, em caso de solicitação de manutenção 

deste serviço pelos Investidores; e 

i) 	 demais despesas previstas em lei ou em regulamentação aplicável como sendo de 

responsabilidade do Patrimõnio Separado. 

13.2. Considerando-se que <ii responsabilidade da Emissora limíta-se ao Património Separado, nos termos 

da lei n.iI 9.514/97, caso o Patrimõnio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas 
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menCionadas no item 13.1 acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRI, na proporção 

dos CRI titulados por cada um deles. 

13.3. Observado o disposto nos itens 13.1 e 13.2 acima, são de responsabilidade dos Titulares dos CRI: 

a) eventuais despesas e taxas relativas ã negociação e custódia dos CRI, não compreendidas na descrição 

adma; e, 

b} todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar seus direitos e prerrogativas. 

13.3.1. No caso de destituição da Emissora nos termos previstos neste Termo, os recursos 

necesSários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou exfrajudic!a!s necessárias à 
salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRI deverão ser previamente aprovadas 

em assembleia geral dos Titulares dos CRI e adiantadas ao Agente Fiducíário, na proporção de CRI 

detidos, na data da respectiva aprovação. 

13.3.2. Em razão do disposto na alinea ~b· do item 13.3 acima, as despesas a serem adiantadas 

pelos Titulares dos CRI â Emissora, na defesa dos interesses dos Titulares do CRI, incluem (a) as 

despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria legal, fiscal, contábil e de outros 

especialistas; (b} as custas judiciais, emolumentos e dema1s taxas, honorarios e despesas incorridas 

em decorrência dos procedimentos judIciais ou extrajudiciais propostos, objetlvando salvaguardar, 

cobrar elou executar os créditos oriundos da CCI; (c) as despesas com viagens e eswdias incorridas 

pelos administradores da Emissora e/ou pelos prestadotss de serviços eventualmente por ela 

contratados, desde que relacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias ã 

salvaguarda dos direitos elou cobrança dos créditos oriundos da CCI; (d) eventuais inden!zações, 

multas. despesas e custas Incorridas em decorrência de eventuais condenações (inciulndo verbas de 

sucumbência) em açóes judiciais propostas pela Emissora, podendo a Emissora solicitar garantía 

prévia dos T!tulares dos CRI para coberttlra do risco da $ucumbência; e (e) a remuneração e as 

despesas reembolsáVeis do Agente Fiduciério. 

13.4. CU$ÍQ$ da Emissão: A Devedora deverá arcar com os seguintes custos fixos relacionados à Emissão 

(conforme abaixo definido), os quais serão pagas díretamente pela Devedora à Emissora ("Custos Fixos"): 

a) 	 Comissão de EstruturaçM da ~uritizadora: equivalente a 0,5% {cfnco décimos por cento) do 

valor da Emissão, acrescido dos respectivos tributos; 

b) 	 Registro da CCI na CETI?: equivalente a R$ 10.000.00 {dez mll reais), acrescidas dos tributos 

devidos; ín1, 

http:10.000.00


c) 	 Taxa de pré-analise da CETIP: R$ 5,202,45 (cinco mIl duzentos e doís reais e quarenta e cinco 

centavos); 

d} 	 Agente F!duciárlo; parcelas anuais no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais}, acrescidas dos 

tributos devidos, sendo a primeira parcela devida no 5" (quinto) Dia Util a contar da data de 

assinatura do presente Termo e as demais, nas mesmas datas dos anossubsequentes, conforme 

descrito no item 10A actma; e 

e) 	 Custódia da CCI: equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais) anualmente, acrescidas dos tributos 

devidos. 

13.5. Os custos do Agente Fiduciário serão pagos dlretamente pela Securllizadora e reembolsados pela 

Devedora e os custos de Administração do PatrlmOnfo Separado serão pagos diretamente pela Devedora à 

Securltizadora, nas datas em que forem devidos, mediante solicitação da Securltizadora. 

13,5.1. Com relação aos ClJstos réCórrentes para a gestão e manutenção do Patrimónlo Separado no 

valor mensal de RS 3.000,00 (três mi! reais), acrescido dos respectivos tributos, serão devidos pela 

Devedora, por conta e ordem da Emissora, diretamente ao Servicer, na qualidade de servicer 

contratada pela Emissora para os serviços de administração, acompanhamento, back~up eletrOnico e 

cobrança dos Créditos Imobiliários. 

13.5.2, Os valores referidos no item 13.5,1 acima serão acrescidos dos impostos que incidem 

sobre a prestação desses serviços, tais como impostos sobre serviços de qualquer natureza (188), 

CSSL {Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido}, PIS (Contribuição ao Programa de Integração 

Social), Conns (CQntribuíção para Financiamento da Seguridade Social) e quaisquer outros impostos 

que venham a incidir sobre a remuneração da HabitaFãcil Participações e Neg6cios Imobiliários 

L TDA. excetuando-se o Imposto de Renda nas allquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES 

14.1. Serêo de responsabllJdade dos investidores todos os tributos diretos e rndiretos mencionados abaixo, 

ressaltando~se que os investidores não devem considerar unicamente as informações contidas e seguír 

para fins de avaliar o investimento em CRI, devendo consultar seus prôprios consultores quanto â 

tributaçao espectfica que sofrerão enquanto fitu'ares de CRI: 

(i) Imposto de Renda Retido na Fonte -IRRF 

Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendImentos e ganhos relativos a certificados de 

receblveis imobiliários é o mesmo aplícado aos titules de renda fixa. 
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10A partir de de janeiro de 2005, a tributação de rendimentos destes tltulos foi alterada, sendo 

estabelecidas allquotas diversas em razão do tempo de aplicação dos recursos. Assim, os rendimentos dos 

certificados dos receblveis imobiliários serão tributados pelo IRRF às aliquotas de (i) 22,5% quando os 

investimentos forem realizados com prazo de até 180 dias; (ii) 20% quando os investimentos forem 

realizados com prazo de 181 dias até 360 dias; (iii) 17,5% quando os investimentos forem realizados com 

prazo de 361 dias até 720 dias; e (iv) 15% quando os investimentos forem reafizados com prazo acima de 

720 dias. 

Não obstante, há regras especificas apficáveis a cada tipo de Investidor, conforme sua qualificação como 

pessoa tisica, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, sociedade de 

seguro, de previdência privada, de capitalização, corretora de tltulos, valores mobiliários e cambio, 

distribuidora de tltulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou Investidor 

estrangeiro. 

A remuneração produzida por certificados de receblveis imobiliários, excetuando-se o ganho de capital na 

alienação ou cessão, detidos por Investidores pessoas flsicas a partir de 10 de janeiro de 2005, fica isenta 

do imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual) independentemente da data de emissão do 

referido certificado. Os ganhos de capital estarão sujeitos ao IRRF conforme as regras aplicáveis a 

Investidores pessoa tisica ou pessoa jurldica, no que se refere à tributação de ganhos de capital. 

Os Investidores qualificados como pessoas tisicas ou pessoas jurldicas isentas terão seus ganhos e 

rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável. As entidades 

imunes estão dispensadas da retenção do imposto na fonte desde que declarem sua condição à fonte 

pagadora. No entanto, estas entidades podem sujeitar-se à tributação pelo IRRF a qualquer tempo, 

inclusive retroativamente, uma vez que a lei n.o 9.532, de 10 de dezembro de 1997, em seu artigo 12, 

parágrafo 1°, estabelece que a imunidade não abrange os rendimentos auferidos em aplicações 

financeiras, de renda fixa ou de renda variável. Este dispositivo legal está suspenso por força de ação 

direta de inconstitucionalidade movida pela Confederação Nacional da Saúde. 

O IRRF pago por Investidores pessoas jurldicas tributadas pelo lucro presumido, arbitrado ou real é 

considerado antecipação, gerando o direito à compensação com o IRPJ apurado em cada perlodo de 

apuração. 

A partir de 10 de janeiro de 2005, sobre os rendimentos e ganhos auferidos nas aplicações de recursos das 

provisões, reservas técnicas e fundos de planos de beneflcios de entidade de previdência complementar, 

sociedade seguradora e Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, bem como de seguro de 

vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, haverá dispensa de retenção do imposto de renda 

incidente na fonte ou pago em separado. 
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Também, na hipótese de aplicação financelra em certificados de recebrveís Imobiliários realizada por 

instituições financeiras, fundos de Investlmento, seguradoras, entidades de previdência, sociedades de 

capítalização, corretoras e distrlbuidoras de tltulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento 

merca.ntil, há dispensa de retenção na fonte e do pagamento do imposto. 

Em relaçao aos Investidores residentes, domicíllados ou com sede no exterior, apHca~se, como regra geral, 

o mesmo tratamento cablvel em relação aos fendimentos e ganhos percebidos pelos residentes no Pais. A 

isençâo do imposto de renda prevista para a remuneração produzida por certificados de recebfveis 

imobiliários, excetuando-se o ganho de capital na alIenação ou cessão, detidos por tnvestidores pessoas 

tisicas aplica-se aos ínvestidores pessoas f[sicas residentes ou domiciliados no exterior, Inclusive no caso 

de residentes domiciliados em pa!ses que na!í> tributem a renda ou que a tributem por alíquota Inferior a 

20%. 

Por sua vez, há um regime especial de trlbutação aplicâveJ aos rendimentos e ganhos auferldos pelos 

Investidores não residentes cujos reçursos adentrarem o pais de acordo com as normas do Conselho 

Monetário Nacional (Resolução CMN n° 2.689, de 26 de janeiro de 2000). Nesta hipótese, regra geral, os 

rendimentos auferidos por Investidores estrangeiros estão sujeitos à incidência do imposto de renda, â 

allquota de 15%, Em relação aos investimentos oriundos de palses que não tributem a renda ou que a 

tributem por allquota inferior a 20%, aplicam-se as regras de tributação do imposto de renda previstas para 

os investidores residentes no pais. 

A Recetta Federal do Brasil divulga lista dos referidos parses e jurisdições, atualmente constantes da 

Instrução Normativa nO. 1.037/10. 

Todavia, vale ressaltar que a Lei nO 11.727, de 23 de Junho de 2008, adicionou o parágrafo 4° ao artigo 24 

da lei nO 9.430196, passando a considerar Hpaís ou dependência com tributação favorecida" aqueles paIses 

cujas legislações não permitam o acesso a informações relativas ã composição societária de pcessoas 

jurídIcas, â sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atrlbuf-d-os a não 

residentes" 

Além disso. a Lei nO 11.727, de 23 de junho de 2008 ainda acrescentou o conceito de ~reglme fiscal 

privilegiado" para fins de aplicação das regras de preços de transferência e das regras de subcapitalização, 

assim entendido o regime legal de um pais que (i) não tribute a renda ou a tribute à alíquota mãxlma 

inferior a 20% (vinte por cento); (ii) conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa ffsica ou jurtdica não 

residente sem exlgência de realização de atlvidade económica substantiva no pafs ou dependência ou 

condicionada ao não exercfcio de ativrdade econOmica substantiva no pafs ou dependência; (IIi) não tribute, 

ou o- faça em al!quota máxima inferior a 20t>/o {vinte por cento) os rendimentos auferidos fora de seu 

território; e (lv) não permita o- acesso a informaÇôes relativas à composiçêo societária, titularidade de bens 

ou direitos ou às operações económicas realizadas. ti 
I 
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A despeito de o conCeito de °regime fiscal privilegiado" ter sido editado para fins de aplicação dás regras de 

preços de transferência e subcapitalização, é passivei que as autoridades fiscais tentem estender a 

aplícação do conceito para outras questões. Recomenda~se. que os investidores consultem seus próprios 

assessores regais acerca dos impactos fiscais relativos à Lei nOo 11,727/08 e à InstruçãO Normativa nll, 

1,037110, 

(ii) IOF 

Ainda, com relação aos Investidores nãoMresidentes, o Regulamento do IOF determina que o ingresso de 

recursos estrangeiros para aplicação nos mercados financeiro e de capitais, na forma regulamentada pela 

Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN n.o 2.689, de 26 de janeiro de 2000} a altquóta do 

IOF/Câmbio será igual a 6% (seis por cento), O retomo dos recursos aplicados ao exterior está sujeito ao 

IOF/Cêmbto à aliquota zero. Alertamos, contudo, por se tratar de impostO' que exerce importante papel 

extrafiscal, as alíquotas poderão ser alteradas de forma automática via Decreto do Poder Executivo. 

Adicionalmente, de uma maneira geral, cumpre lembrar que há a Incidêncla dO' IOFrrltulos ou Valores 

Moblliàríos, cujo fato gerador será a aquisição, cessêo, resgate, repacluação O'U pagamento para liquidação 

de titules e valores mobiliários. Todavia, atualmente, as operações com certificados de receblveis 

imoblliãlios estão sujeitas ã al1quota zero, 

Nas operações com certificados de recebtvels imobiliários regIstrados para negociação na 

BM&FBOVESPA, a retençãO do imposto incidente sobre rendimentos e ganhos auferidos por pessoas 

flslcas ou jurfdicas não financeiras titurares de contas lndfvidualizadas deve ser efetuada através do próprio 

sistema, 

Os rendimentos e ganhos auferidos por pessoas físicas ou jundicas não financejras que nao possulrem 

contas individualizadas do referido sistema devem ser creditados em suas respectivas contas pela 

Emissora, cabendo às instítuições financeiras titulares das referidas contas a retenç<lío e o recolhimento do 

IRRE 

A retenção deve ser efetuada por ocasião do pagamento dos rendimentos e ganhos aos Investidores e o 

recolhimento do IRRF deve ser realizado até o terceiro dia útl! subsequente ao decêndfo de ocorrência do 

referido pagamento. 

(iii) ContribuIção ao Programa de lntegração Social ~ PIS e para o Financiamento da SegurIdade Social~ 

COFINS 

A contribuição ao PIS e à COFINS íncidem sobre o valor do faturamento mensal das pessoas jurfdicas ou a 

elas equiparadas, considerando~se a totalldade das receitas por estas auferidas, independentemente do 

tipo de atMdade exercida e da classificação contâbil adotada para tais receitas. 
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No tocante à contribuição ao P1S, é importante mencionar que, de acordo com a Lei n.o) 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, desde 1° de dezembro de 2002: (f) a alrquota foi elevada para 1,65%; e (ll) o valor do 

tríbuto apurado pode ser compensado com crédItos decorrentes de custos e despesas Incorridos junto a 

pessoas Jurfdfcas brasileiras. No mesmo sentido, houve a alteração da sistemática da tributação da 

COF1NS pois de acordo com a Medida Provisória n.i! 135, convertida na lei n.O 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, desde 1° de fevereiro de 2004: (i) a allquota foi elevada para 7,6%; e (li) o valor do trlbuto apurado 

pode ser compensado com créditos decorrentes de custos e despesas incorridos junto a pessoas jurldlcas 

brasileiras. 

A remuneração conferida a título de pagamento dos juros dos certificados de recebivels lmobíliMos aos 

Investldores constitui receita financeira, Para as Investidores pessoas juridicas sujeitas ao regime de 

incidência não~ct.lmu!ativa, as receitas financeiras auferidas estão sujeitas à tributação pelo PIS e pela 

COFINS â allquota zero, nos termas da Decreto n.o 5.442/2005. 

No caso das Investidores pessoas jurfdicas sujeitas â sistemática cumulativa, a remuneração conferida a 

tttulo de pagamento dos juros dos certificados de (et:eb!vefs imobiliários não estÊlo sujeitas à contribuição 

ao PIS e â COFINS. face a revogação do parágrafo 1° do artigo 3i! da lei n.o 9.718. de 27 de novembro de 

1998, pela lei n.o 11.941, de 27 de maio de 2009, revogado em decorrência da antelior declaração de 

inconstitucionalidade do referido dispositivo pelo plenário do Supremo Tribunal Federal- STF. 

É Importante ressalvar que no caso das pessoas jurfdicas que tenham como atMdade principal a 

exploração de operações financeiras, como, por exemplo, as lnstituíções financeiras e entidades 

assemelhadas. a remuneração conferida a tltuló de pagamento dos juros dos certificados de receblvels 

imobiliários é considerada, pela Receita Federal do Brasll e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

como receita operacional dessas pessoas jurídicas, estando, portanto, sujeita á tributação pela contribuição 

ao PIS e pela COFINS, na forma da legislação aplicável à pessoa jurfdlca que a auferir. 

Sobre os rendimentos auferidos por Investidores pessoas ffsicas não há qualquer incidência dos referidos 

tributos. 

o pagamento da contribuição ao PiS e da COFINS deve ser efetuado até o vigésimo quinto dia da mês 

subsequente ao de auferlmento da referkla receita peto Investidor em geral, ou até o vigésimo dia do mês 

subsequente no caso das instftuições financeiras e entidades assemelhadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PUBLICIDADE 

15.1 Os fatos e atos relevantes de interesse dos írtulares dos CRI, bem como as convocações para as 

respectivas assembleias gerais, serão objeto de publícação na jamal no qual a Emissora divulga suas 

informaÇôeS soc1etárias, obedecidos os prazos legais eJou regulamentares. 
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15.2. As demais informações periódicas da Emissão e/ou da Emissora serão disponibilizadas ao Mercado, 

nos prazos legais elou regulamentares, através do sistema de envio de Informações Periódicas e Eventuais 

("IPE"), 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: REGISTRO DO TERMO 

16.1. O presente Termo será registrado na Instítuição Custodiante da CCI, nos termos do parégrafo único 

do artigo 23 da Lei n." 10,931/04, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: RISCOS 

17.1. O investimento em CRI envolve uma séne de riscos que deverão ser observados pelo potenciai 

invesüdor. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito. mercado, rentabilidade, regulamentação 

especIfica, entre outros, que se relacionam tanto à Emissora, quanto â Devedora e aos própnos CRI, objato 

desta Emissão. O potencial investidor deve ler cuidadosamente todas aS informações que estão descritas 

neste Termo, bem como consultar seu consultor de investimentos e outros profissionais que julgar 

necessários antes de tomar uma decisão de investimento. Estão descritos a seguir os riscos, não 

exaustivos, relacionados, ex-cluslvamente, aos CRI e à estrutura jurfdica da presente Emissão 

FATORES RELATIVOS AO AMBIENTE MACROECONÔMICO 

a) 	 Politica econõmica do GovernQ Federal ~ A economia brasileira tem sido marcada por frequentes e, 

por vezes, significativas intervenções do Governo Federal, que modificam as po!rticas monetádas, 

de crédito. fiscal e outras para influenciar a economia do Brasil. 

As açôes do Governo Federal para controlar a inflaçao e efetuar outras polrticas envolveram, no 

pa&5ado, controle de salários e preço, desvalor1zação da moeda, controles no fluxo de capital e 

determínados limites sobre as mercadorias e serviços importados. dentre outras, 

Não existe possibilidade de controle Ou previsâo, com significativo grau de certeza, das medidas ou 

potlticas que o Governo poderá adotar no futuro. Os negócios, 0$ resultados operacionais e 

financeiros e o fluxo de caixa da Devedora podem ser adversamente afetados em razão de 

mudanças nas politicas públicas e por fatores como: (a) variação nas taxas de câmbio; (b) controle 

de câmbio; (c) índices de inflação; (d) flutuações nas taxas de juros; (e) falta de liquidez nos 

mercados financeiro e de capítais brasileiros; (f) racionamento de energia elétrtca; (g) instabilidade 

de preços; (h) mudanças na política fiscal e no regime tributário; e (i} m~jdas de cunho poHtico, 

social e económico que possam afetar o pais, 
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Adicionalmente. o Presidente da República tem poder considerável para determinar as politicas 

governamentais e atos relativos à economia brasileira s, consequentemente, afetar as operações e 

o desempenho financeiro de empresas brasileiras. A incerteza quanto a modificações por parte do 

Govemo Federal nas politicas ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores pode 

contribuir para a incerteza económica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de 

valores moblliártos brasileiro, Sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos futuros na 

economia brasileira poderão prejudicar as atividades e os resultados operacionais da Devedora, e 

por consequência. o desempenho financeiro dos CRI. 

b) 	 Efeitos da pollt1ca anti~inflacionãria - Histortcamente, o Brasil teve altos Indicas de inflação, A 

infiação e as medidas do Governo Federal para combatê-fa, combinadas com a especulação de 

futuras polrticas de cOntrole inflacionário, contrlbulram para a incerteza económlca e aumentafám a 

volatilidade do mercado de capitais brasileiro. As medidas do Governo Federal para controle da 

inflação frequentemente têm incluido a manutenção de politica monetária restritiva com altas taxas 

de juros, restrtngindo, assim, a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento económico. 
Futuras medidas tomadas pelo Governo Federal, incluindo ajustes na taxa de juros, intervenção no 

mercado de câmbio e açôes para ajustar ou fIXar o valor do real, podem ter um efeito material 

desfavorável sobre a economia brasileira e sobre os ativos que lastreiam esta Emissão, 

Caso o Brasil venha a vivenelar uma slgnificatiYa inflação no futuro. é possfvel que os Créditos 

Imobiliários e as Garantias nao sejam capazes de acompanhar estes efeltos da inflação. Como o 
pagamento dos Investidores está baseado na realização destes ativos, isto pode alterar o retorno 

previsto pelos Investidores. 

c) 	 !!l§~bilidade da taxa de cambio e desvalorização do real - A moeda brasileira tem historicamente 

sofrido frequentes desvalorizações, No passado, o Governo Federal implementou diversos planos 

económicos e fez uso de diferentes politicas cambiais, incluindo desvalorizações repentinas, 

pequenas desyalorizações periódicas (durante as quais a freqUência dos ajustes variou de diária a 

mensal}, sistemas de cambio flutuante, controles cambiais e dois mercados de câmbio. As 

desvalorizações cambiais em pe-rfodos mais fecentes resultaram em flutuações significativas nas 

taxas de câmbio do real frente ao dólar dos Estados Unidos da América. Não é passIvei assegurar 

que a taxa de câmbío entre o real e o dólar dos Estados Unidos da América irá permanecer nos 

niveis atuais. As depreciações do real frente ao dólar dos Estados Unídos da América também 

podem criar pressões inflaCionárias adiclonais no Sfasi! que podem afetar negativamente a liquidez 

da Devedora e a qualidade da presente Emissão. 

d) 	 Efeitos da eJeyacão súbita da taxa de juros - A alta variação das taxas de Juros junto aos principais 

agentes do mercado pode crlar ambientes econõmloos desfavoráveis e, de igual modo, afetar 

negativamente a Devedora dos Créditos Imobiliários" 
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e} 	 Efeitos da retraetao 09 n[vel da atividade ecQnOmjca ~ As operações de fínanciamento imobiliário 

apresentam historicamente uma correlação directa com o desempenho da economia nacional, 

Eventual retração no nrvel de atlvldade da eoonomfa brasileira, ocasíonada por crises Internas ou 

crises externas, pode acarretar a elevação no patamar de Inadlrnplemento de péSSOáS juridicas, 

inclusive da DeVedora, de seus clientes e da Fiadora, 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no pais poderá ter impacto no 

balanço de pagamentos, o Que poderá forçar o Governo federal a ter maior necessidade de 

captações de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de 

juros mais elevadas. Igualmente, eventual elevação significativa nos Indices de inflação brasileiros 

e eventual desaceleração da economia dos Estados Unklos da América elou da China podem 

trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, 

elevando as despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por 

empresas brasileiras. 

FATORES RELATIVOS AO AMBIENTE MACROECONOMICO INTERNACIONAL 

f} 	 O valor de mercado dos títulos e valares mobiliários emitidoS por companhias brasileiras é 

influenciado pela percepção de risco do Brasil e de outras economias emergentes e a deterioração 

dessa percepçao poderá ter um efeito negativo na economia nacional. Acontecimentos adversos­

na economia e as condiçOes de mercado em outros pa!ses de mercados emergentes, 

especialmente da América Latina, poderao influenciar o mercado em relação aos titulas e valol'és 

mobiliários emitidos no Brasil. Ainda que as condições económicas nesses pafses possam diferir 

consideravelmente das condições económicas no Brasit, as reaçôes dos Investidores aos 

acontecimentos nesses outros países podem ter um efeito adverso no valor de mercado dos tltulos 

e valores mobiliários de emissores brasilelfos. 

Além disso, em consequêncía da globalização, não apenas problemas com paises emergentes 

afelam o desempenho economico e financelro do pais. A economia de palses desenvolvidos, como 

os Estados Unidos da América, interferem consideravelmente no mercado brasileiro. Assim, em 

consequência dos problemas econOmico6 em vários palses de mercados desenvolvidos em anos 

recentes (como por exemplo, a crise imobiltária nos Estados Unidas da América em 200B}, os 

investidores estão mais cautelosos na realização de seus investimentos, o que causa uma retração 

dos investimentos. Essas crises podem ptoduzit uma evasão de investimentos estrangeiros no 

Brasir, fazendo com que as companhias brasileiras enfrentem custos mais altos para captação de 

recul'$CS, tanto nacional como estrangeiro, impedindo o acesso ao mercado de capitals 

internacionais. Desta forma, é importante ressaltar que eventuais crises nos mercados 

internacionais podem metar o mercado de capitais brasileiro e ocasionar uma redução ou falta de 

liquidez para os CRI da presente Emissão. 



FATORES RELATIVOS A ALTERAÇOES NA LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO TRIBUTÁRIAS 
APLiCÁVEIS AOS CRI 

g) 	 Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas naturais estão atualmente isentos de 

imposto de renda, por força do artigo 3D
, inciso II, da Lei n" 11.033, da 21 de dezembro de 2004, 

assim como isentos do IOF Titulas, isenções essas que podem sofrer alterações ao longo do 

tempo. 

Eventuais alterações na legislação tributaria eliminando a isençãO' acima mencionada, criando ou 

elevando alfquotas do Imposto de renda, do IOF ou de demais tributos incidentes sobre os CRI, a 

criação de novos tríbutos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação 

tributária por parte dos tribunais e autoridades governamentais poderão afetar negativamente o 

rendimento Ifquido dos CRI para seus titulares. A Emissora recomenda aos Subscritores que 

consultem seus assessores tributáriOS e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRI. 

FATORES RELATIVOS À EMISSORA 

h) 	 Risco da MQ realizacão da cartelra de atlyos ~ A Emissora é uma companhia emissora de tlMos 

representativos de créditos imobiliários, tendo como objeto social a aquisição e securitização de 

créditos imobiliérlos através da emissão de certificados de receblveis imobiliários, cujos 

patrimOnios são administrados separadamente. O Patrimõnio Separado tem como principal fonte 

de recursos os Créditos Imobiliários. Desta forma, qualquer atraso ou falta de recebimento de tais 

valores pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as 

obrigações decorrentes dos CRI, Na hipótese de a EmIssora ser declarada insolvente, o Agente 

Fiduciário deverá assumir a custódia e administração dos Créditos Imobiliários e dos demais 

direitos e acessórios que integram o Património Separado, Em assembléia, os titulares dos CRI 

poderto deliberar sobre as novas normas de administração do patrimõnio SeparadO ou optar pela 

liquidação deste. que poderá ser insuficiente para o cumprimento das obrigações da Emissora 

perante os titulares dos CRI. 

i) 	 Falência, recuperação judicial ou extraiudicial da Emissora ~ Ao longo do prazo de duraçêo dos 

CRI, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação judiciai ou extrajudic!aL 

Dessa forma, apesar de terem sido constituldos o Regime Fiduciário e o PatrimOnio Separado 

sobre os Créditos Imobiliários e as Garantias, eventuais contingências da Emissora, em especial as 

fiscais, previdenciárlas e trabalhistas, poderão afelar tafs Créditos Imobiliários, príncfpalmente em 

razão da fatta de jurisprudência em noSso pars sobre a pfena efICácia da afetação de património. 

D 	 A capaCidade da EmíssQra de honrar suas ObrigaÇÕes decorrentes dos CRI depende 

exclusivamente do pagamento pela Devedora dos Créditos ImQblliário§ - Os CRI são lastreados 

pelas CCI, que representam os Créditos Imobiliários, as quais foram cedidas à Emissora por meio 
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da celebração do Contrato de Cessão e vinculadas aos CRI por meio do estabelecimento de 

regime fiduciário, constituindo Património Separado da Emissora. Assim, o recebímento integral e 

tempestivo pelos Titulares dos CRI dos montantes devidos conforme o presente Termo depende do 

cumprimento total, pela Devedora, de suas obrigações assumidas no Contrato de Financiamento, 

em tempo hábil para o pagamento pela Emissora dos valores decorrentes dos CRI. A ocorrência de 

eventos adversos em relação ao pagamento da Devedora, como aqueles descritos nesta Cláusula 

entre outros, poderá afetar o pagamento dos CRI pela Emissora, 

k) 	 Acões Judiciais - A Emissora, no desenvolvimento normal de suas ativídades, está sujeita a 

eventuais condenações judiciais, nas esferas crve!, fiscal e trabalhis1a, que podem prejudjcar seus 

nlveis de liquidez com relação às respectivas obrigações assumidas. 

FATORES RELATIVOS A EMISSÃO DOS CRI 

I) 	 RIsco da deterioração da gualigade de crédito do Patrim6nl0 em Separado poderá afamr a 

capacidade da EmissQra de honrar suas obrigações decorrentes dos CRI - Os CRI são lastreados 

pelas CCI, que representam os Créditos Imobiliarios. As CCI foram vinculadas aos CRI por meio do 

Termo, pelo qual foi instituldo o Regime Fiduciárlo e criado o PatrimOnio Separado. Os Crêditos 

Imobllláríos representam cré<.litos detidos pela Emissora contra a Devedora, que compreendem 

atualizaçao monetária, juros e outras eventtJais taxas de remuneração, penalidades e demais 

encargos contratuais ou legais, bem como os respectivos acessórios. 

o PatrímOnlo Separado consutufdo em favor dos titulares dos CRI não conta com qualquer garantia 

flutuante ou coobrigação da EmIssora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos titulares 

dos CRI dos montantes devidos conforme o Termo depende do recebimento das quantias devidas 

em função dos Créd[tos Imobiliários, em tempo hábil para o pagamento dos valores decorrentes 

dos CRI. A ocorrência de eventos que aferem a situação econOmico-financelra da Devedora, como 

aqueles descritos nesta Set;ao, poderlio afetar negativamente o Património Separado e, 

consequentemente, os pagamentos devidos aos Titulares dos CRI. 

m) Pagamento Condiclonado e Descontinuidade - As fontes de recursos da Emissora para fins de 

pagamento aos investidores decorrem direta ou indiretamente: (I) dos pagamentos dos Créditos 

ImoblliMos; e (ii) da liquidação das Garantias da Emissão. Os recebimentos oriundos das allneas 

acima podem ocorrer posteriormente as datas previstas para pagamento de juros e amortizações 

dos CRI, podendo çausar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRI, Após o 

recebimento dos sobreditos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os melas legais 

cablvels para a cobrança judicial ou extrajudk:lal dos Créditos Imobiliários e das Garantias, caso 

estes não sejam suftcientes, a Emissora não dispara de quaisquer outras verbas para e:fetuar o 

pagamento de eventuais saldos aos investidores, 



n) 	 RiSCOS Financeiros - Há três espécies de riscos financeiros geralmente identificados em operações 

de securitização no mercado brasileiro: (I) riscos decorrentes de possíveis descompassas entre as 

taxas de remuneração de atlvos e passivos; {ii} rlsco de insuficiência de garantia por acúmu!o de 

atrasos ou perdas; e (iii) risco de falta de liquidez; 

o) 	 Risco de Perda de Principal dos CRI Juniores - Tendo em vista a Subordinação e a Ordem de 

Prioridade de Pagamentos, que privilegia o pagamento da Remuneração e amortização de 

principal dos CRI Seniores e dos CRI Mezanlno, nao há garantia de que o titular dos CRI Juniores 

receberá 100% (cem por cento) do valor de princIpal e Remuneração dos CRI Juniores, 

p) 	 Risco da ocorrência de eventos que possam ensejar o inadimplemento ou determinar ª 
anteclpacao dos pagamentos - A ocorrência de qualquer evento de Pagamento Antecipado ou 

Vencimento Antecipado dos Créditos !mobl!lários, bem como qua!quer outra formá de amortização 

extraordinária ou resgate antecipado dos CRI, acarretara o pré~pagamento total da operação, 

podendo gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos investidores â mesma taxa 

estabelecida para os CRI. 

q) 	 Risco de IntegralizacaO dos CRI com Ágio - Os CRI poderão ser íntegralizados pelo investidor com 

ágio. calculado em função da rentabilidade esperada pelo investídor ao longo do prazo de 

amortizaçêo dos CRI oríginalmente programado, Em caso de {I) antecipação do pagamento dos 

Créditos Imoblliarios. os recursos decOrrentes dessa antecipação serão imputados pela Emissora 

nas Amortizações Extraordinárias Parciais dos CRI, nos termos previstos neste Termo, hipótese 

em que o valor a ser recebido pelo investidor poderá não ser suficiente para reembolsar 

integralmente o investimento realizada, frustrando a expectativa de rentabilidade que motivou o 

pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimõnio Sepa(adO, nem mesmo a Emissora, disporão de 

outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos investidores; 

r) 	 Risco de Estrutura ~ A presente Emissão tem o caráter de "operação estruturada"; desta forma e 

pelas caracterlsUcas inerentes a este conceito, a arquitetura do modefo financeiro. económico e 

jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados através de 

contratos públicos ou privados tendo por diretriz a !egíslaçêo em vigor, No entanto, em razàQ da 

pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro. no que 

tange a operações de CRI, em situações de stress. poderá haver perdas por parte dos Investidores 

em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual; 

s) 	 Não existe Jurisprudência firmada acerca da securitizacao - Toda a arqultetura do modelo 

financeiro, económico e jurldico desta Emissão considera um conjunto de rigores e obrigações 

estipuladas através de contratos elaborados nos termos da legislação em vigor. Entretanto, em 

razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro 

no que tange a este tipo de operação financeira, em situações de estresse poderá haver perdas 
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por parte dos Investidores, inclusive decorrentes do dispêndio de tempo e recursos necessários 

para fazer valer as disposições contidas nos Documentos da Operação, 

t) 	 Os Titulares dos CRI não têm Qualquer direito sobre os Empreendimentos Habitacionais Alvo ~ Os 

CRI não asseguram aos seus titulares qualquer direito sobre os Empreendimentos Habitacionais 

Alvo relacionados à Emissão. Nilo obstante, de acordo com a Cláusula 9J3 do Contrato de Cessão 

Fiduciaria, a Emissora poderá requerer às Fiduciantes, conforme o caso, que estas provldenciem 

junto aos Proprietários a Imediata transferência da fração da propriedade fiduciáda dos Lotes que 

lhes pertença, caso seja verificadO, cumulativamente, o lnadimplemento das Obrigações 

Garantidas e o Inadimplemenro das obrigações assumidas pelos respectivos Adqulrentes e. neste 

caso, passar a ter direitos sobre os Empreendimentos Garantia que são objeto do Contrato de 

Cessão Fiduciária. 

u} 	 Risco em Funcâo da Dispensa de Registro ~ A Oferta Restrita, distribuída nos termos da Instrução 

CVM n.s 476109, está automaticamente dispensada de registro perante a CVM, de fonna que as 

informações prestadas pela Emissora e pelo Coordenador Llder não foram objeto de análise pela 

referida autarquia federal; 

v) 	 IncQrrecão ou Ausência na Prestação de Informações aos Titulares dos CRI - Considerando que a 

Emissora não será responsável pe!a administração, cobrança e roleta dos Receblveis Imobiliários 

objeto da Cessão FiducíMa de Receblveis, os relatórios a serem co[ocados à disposfção dos 

Titulares dos CRI, nos termos- do item 7.2 aCima conterão {nformações a serem prestadas pela 

Scopet, de forma que a Emissora estará Isenta de qualquer responsabilidade decorrente das 

informações prestadas ou não prestadas nos relatórios acima descritos, conforme estas venham ou 

não a lhe ser fornecidas pela Scope!. 

w) 	 Risco de amortIzacão extraordinária e/ou resgate anteclRª.dg - Os CRI poderão ser integralizádos 

pelo investidor com ágio, calculado em função da rentabilidade esperada pelo investidor ao longo 

do prazo de amortização dos CRI originalmente programado. Em caso de antecipação do 

pagamento dos Créditos lmobiliárlos, os recursos decorrentes dessa antecipação serão imputados 

pela Emissora na amortização extraordinária elou resgate antecipado dos CRI, nos termos 

previstos no Termo, hipótese em que o vaiar a ser recebido pelo investidor poderá não ser 

suficiente flara reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa de 

rentabilidade que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Património Separado, nem 

mesmo a Emissora, disporão de outras fontes de recursos para satlsfaçao dos interesses dos 

investidores. 

x) 	 Baixa Uguide:z no mercadQ secundário - Arualmente, o mercado secundário de certificados de 

recebfveis imobiliáríos no Brasll apresenta baixá liquidez e não há nenhuma garantia de que 

existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua alienaçãO' pelos 
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subscritores desses valores mobiUários caso estes decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, o 

Investidor que adquirir os CRI poderá encontrar dificuldades para negocia-los no mercado 

secundAria, devendO' estar preparado para manter o investimento nos CRI por todo o prazo da 

Emissão, 

y} 	 Restricão â negoclaçao - Os CRI são objeto de esforços restritos de distribuição, nos termos da 

Instrução CVM nO 476/09, ficando sua negociação no mercado secundário sujeita ao periodo de­

vedação previsto no artígo 13 da citada instruçao. 

z) 	 Credores privilegiados - AMedida Provisória nQ 2,158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, 

em Seu artigo 76, estabelece que ~as normas que estabeleçam a afetação ou a separaç~o, a 

qualquer tftulo, de patrimOnio de pessoa ffsica ou jurfdica nao produzem efeitos com relação aos 

débitos de natureza fiscal, previdenclária ou trabalhista, em espeoial quanto às garantias e aos 

privilégios que lhes são atribuldos~. Ademafs, em seu parágrafo úníco, ela prevê que "desta forma 

permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito 

passivo, seu espólio Ou sua massa falida. inclusive os que tenham sido objeto de separação ou 
afetaçao.~ 

Por força da norma acima cltada, os Créditos Imobiliários e os recursos deles decorrentes, 

inclusive as Garantias, não obstante o disposto no art. 48. § 3°, da lei n° 11.101/05 e a 

constituiçãodo Património Separado, poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e 

prevídenciãrios da Emissora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciáriOs de 

pessoas ffsicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo económico da Emissora, tendo em vista 

as normas de responsabllidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo 

económico existentes em tais casos, Caso isso ocorra, concorrerêo os detentores destes créditos 

com os detentores dos CRI, de fôrma privilegiada, sobre o produto de realização dos Créditos 

Imobiliários, em caso de falência. Nesta hIpótese, é posslvel que os Créditos Imobiliários não 

venham a ser suficientes para o pagamento integral dos CRI após o pagamento daqueles credores. 

Cabe salientar que a Emissora não possui empregados. O objetivo é evitar que a Emissora gere 

contingências trabalhistas ou prevldenclárias. Neste sentido, todos os serviços necessários para o 

funcionamento da Emissora são realizados por terceiros contratados, tais como auditores 

independentes, contadores, consultores juridicos, ou pelos seus administradores estatutários. 

aa) Risco relacionado ao quorum de deliberação em Assembleia Geral de ínvestidores - As 

deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria absoluta dos 

CRI. ressalvados os quoruns especfficos estabelecidos neste Termo de Securitização. O titular de 

pequena quantídade de CRI pode ser obrigado a acatar deçjsões da maioria, aínda que se 

manifeste voto desfavorável. Não hã mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do 

titular do CRI em determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral. 
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bb] Riscos decorrentes dos critérios adotados pelo originador ou cedente oara concessão do crédito ­

O pagamento dos CRI está sujeita aos riscas normalmente assodados à concessão de 

empréstimos, incluindo, mas não se [imifando a tanto, deficiências na análise de risco da Devedora, 

aumento de custos de oukos recursos que venham a ser captados peja Devedora e que possam 

afetar os seus respectivos fluxos de caixa. bem coma riscos decorrentes da áusência de garantia 

quanto ao pagamento pontual ou total do principal e juros pela Devedora. Adicionalmente, 

Portanto, a inadimp!êncla da Devedora pode ter um efeito material adverso no pagamento dos CRI, 

cc} Risco de crédito da Devedora: Uma vez que o pagamento das remunerações dos CRI depende do 

pagamento integral e tempestivo, pela Devedora. dos respectivos Créditos Imobiliários, a 
capacidade de pagamento da Devedora poderá ser afetada em função de sua situação econOmico~ 

financeira, em decorrência de fatores internos elou externos, o que poderá afetar o fluxo de 

pagamentos dos CRI. 

FATORES RELATIVOS À DEVEDORA, ÀS SPE E AOS EMPREENDIMENTOS 

dd) ~acidade da Devedora de honrar suas obrigações - A Emissora não realizou qualquer análise 

ou investigação independente sobre a capacidade da Devedora de honrar com as suas obrigações, 

Não obstante ser a presente emissão de CRt realizada com base em uma operação estruturada, a 

existênc1a de outras obrigações assumidas pela Devedora poderá comprometer a capacidade da 

Devedora de cumprir com o fluxo de pagamentos dos Créditos Imobillártos. 

ee) Perda de pessoal importante - A Devedora depende dos serviços contínuos de seus diratores e 

outros funclonários-chave, cuja perda poderIa resultar na ineficIência de suas operações, perda de 

oportunidades comerciais ou perda de um ou mais clientes. Grande parte dos membros da 

administração atua na Devedora há divetsos anos, apresentando ainda experiência anterior no 

selDr, e a perda de um ou mais membros da administração poderá afetar negativamente a 

Devedora. 

ff) 	 Risco de cumprimento de normas ambientaiS ~ Os empreendimentos de titularidade das SPE e da 

Devedora, bem como as atividades de loteamento dos referidos empreendimentos e, ainda, as 

atlvidades de aquisição de propriedades e loteamento de empreendímentos da Devedora podem 

sujeitâM las a obrigações ambientais. As despesas operacionais das SPE e da Devedora podem ser 

maiores do que as estimadas devido aos custos relativos ao cumprimento das leis e 

regulamentações ambientaiS existentes e futtlras. Adicionalmente, na qualidade de proprietários ou 

de operadores das propriedades, as SPE e a Devedora podem ser responsabmzadas pela remoção 

ou tratamento de substâncias nocivas ou tóxicas, inclusive por todos os custos envoMdos. As SPE 

e a Devedora podem, também, serem consideradas I'éSponsaveis por outros custos potenciais 

relativos a substâncias nocivas ou tóxicas (inciuindo multas governamentais e danos a pessoas e 
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propriedades), estando ou não ciente de tais acontecimentos. Esses potenciais custos podem ser 

significativamente altos, podendo consequentemente afetar adversamente as SPE e a Devedora. 

gg) Riscos de execucão das obras dos Empreendimentos Garantia - Existe o risco das obras de um ou 

mais Empreendimentos Garantia não serem concluldas, no todo ou parte, durante o prazo desta 

operação, podendo prejudicar, assim, a solvência dos Receblveis Imobiliários objeto da Cessão 

Fiduciária. 

hhJ 	Riscos de Desapropriação e Sinistro dos Imóveis - Existe o risco de um ou mais Empreendimentos 

Garantia serem desapropriados pelo poder público, no todo ou parte, bem como de sofrerem 

sinistro total ou parcial durante o prazo desta operação, podendo prejudicar, assim, a Cessão 

Fiduciária de Receblveis ou os Receblveis Imobiliários, conforme o caso. 

ii) 	 Demais Riscos: Os CRI estão sujeitos às variações e condições dos mercados de atuação da 

Devedora, que são afetados principalmente pelas condições politicas e econãmicas nacionais e 

internacionais. Os CRI também poderão estar sujeitos a outros riscos advindos de motivos alheios 

ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos CRI, 

alteração na politica econãmica, decisões judiciais etc .. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DISPOSiÇÕES GERAIS 

18.1. Sempre que solicitada pelos Titulares dos CRI, a Emissora lhes dará acesso aos relatórios de gestão 

dos Créditos Imobiliários vinculados pelo presente Termo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

18.2. Na hipótese de qualquer disposição do presente Termo ser julgada ilegal, ineficaz ou inválida, 

prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes a 

substituir a disposição afetada por outra que, na medida do posslvel, produza efeitos semelhantes. 

18.3. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas deliberações 

societárias e em atas da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou registro que 

considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, para 

se basear nas suas decisões. 

18.4. Os atas ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os 

Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados 

ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste Termo, somente serão válidos quando 

previamente assim deliberado pelos Titulares de CRI reunidos em Assembleia Geral. 

18.5. Sem prejulzo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os 

documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros 
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a seu pedido não foram abjeto de fraude ou adulteração. NãO será ainda. sob qualquer hipótese, 

responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação 

legal e regulamentar da Emissora e!aborá~los, nos termos da legislação aplicável, 

18,6 O Agente Fiduciário e a Emissora não emitirão qualquer tipo de opinião ou farão qualquer juizo sobre 

a orientação acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência de definição pelos Titulares dos 

CRI, comprometendo-se tão~somente a. agirem em conformidade com as instruçOes que lhe forem 

transmitidas pelos Titulares de CRI. Neste sentido, o Agente Fiduciário e a Emissora não possuem 

qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurldicos decorrentes do estrito 

cumprimento das orientações Titulares de CRI a eles transmitidas, conforme definidas pelos Titulares de 

CRI e reproduzidas perante a Devedora, independentemente de eventuais prejulzos que venham a ser 

causados em decorrência disto aos Titúlares de CRiou â Devedora. A atuação do Agente Fiduciário limita­

se ao escopo da Instrução CVM n.o 2.6/83, e dos artigos aplicáveis da lei n.o 6.404176. estando este isento, 

sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabflidade adicional que não tenha decorrido da 

legislação aplicável. 

cLAUSULA DÉCIMA NONA: NOTIFICAÇÕES 

19.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos deste Termo deverão ser 

encaminhadas para os endereços constantes no preâmbulo deste Termo, ou para outros que as partes 

venham a indicar, por escrito, durante a vigência deste Termo, 

19.2.. As comunicaçOes serão consideradas entregues quando recebidas (i) sob protocolo ou com ~aviso de 

recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por fax ou por telegrama, 

nos endereços mencIonados neste Termo ou (U) por correio e!etrôníco, com confirmaçao eletrónlca de 

recebimento. para os Investidores que assim optarem, devendo ser encaminhadas aos endereços 

eletrônlcos que venham a ser oportunamente Informados por tais Investidores. Os originais dos 

documentos enviados por fax deverão ser encaminhados para esses endereços em até 5 (cinco) DJas Úteis 

após o envio da mensagem. Cada parte deverá comunicar às outras a mudança de seu endereço. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DESDOBRAMENTO DOS CRI 

20.1. Decorridos 18 (dezoito) meses da data de encerramento da distribuiçao dos CRI, a Emissora podera, 

a seu critério, propor o desdobramento dos CRr com o objetivo de reduzir o seu valor nominal unitário. na 

data que venha a ser determínada pela Emissora ("Desdobramento"), desde que, cumulativamente, sejam 

atendidos os seguintes reqUisitos: 

a} inexistência de inadimplemento financeiro perante os Titulares dos CRI; 

b) atendimento aos requisitos do artígo 60 da Instrução CVM n.o414/04; 



c} 	 atendimento aos requisitos dos §§ 6* e 7* do artigo 7° da Instrução CVM n.u 414104; 

d) 	 regularidade do registro de companhia aberta da Emissora perante a CVM; e 

e} 	 aprovação do Desdobramento pela maioría simples dO$ Titulares dos CRI em circulação, reunidos 

em assembleía geral convocada para este fim, nos termos da cláusula décima segunda acima. 

20.2. O Desdobramento tera como consequência o aumento da quantidade vigente de CRI, em função do 

desdobramento de cada unidade de CRI em novas unídades de CRI, gerando, portanto, o aumento 

proporcional da quantidade de CRI titulada por cada lnvestidor e não alterando, de nenhuma forma, o valor 

total do investimento de cada titular de CRI. 

20.3. A Emissora informara, por melo de aviso publicado na forma do item 7.1 acima, o desdobramento dos 

CRI que preencher os requisitos elencados no item 20.1 acima, bem como a data a partir da qual tals CRI 

passarão a ter o novo valor nominal unitário. Antes da data de realização da assembleia geral referida na 

alrnea "e" do item 20,1 acima, a Emissora encaminhará ao Agente Fiduciário todos OS documentos que 

evidenciem a saUsfação dos requisitos elencados acima, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: ARBITRAGEM 

21.1. Todo !iUgio ou controvérsia originário ou decorrente do presente Termo será definitivamente decidido 

por arbitragem, nos termos da lei n.c 9.307196. 

21.2. A arbitragem será administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 

BrasU..canadá ("Câmara"), cujo regulamento ("Regu1amentoU 
) as partes adotam e declaram conhecer. 

21.2,1. As especlficações dispostas neste Termo têm prevalência sobre as regras do Regulamento 

da Camara acima indicada. 

21.3, A parte que, em primeiro lugar, der inIcio ao procedlmento arbitral deve manifestar sua intenção ;li 

Camara, indicando a matéria que será objeto da arbitragem, o seu valor e 0(5) nomes(s) e qualificaçâo(ões) 

completo(s} da(s} parte(s) contrária(s) e anexando cópia deste Termo. A menc10nada correspondência será 

dirigida ao presidente da Camara, através de entrega pessoal ou por serviço de entrega postal rápida. 

21.4. A controvérsia será dirimida por 3 (três) árbitros, indicados de acordo com o citado Regulamento, 

competindo ao presidente da Cêmara Indicar árbitros e substitutos no prazo de 5 (cinco) dias, caso as 

partes nao cheguem a um consenso, a contar do recebimento da solicitação de instauração da arbitragem, 

através da entrega pessoal ou por serviço de entrega posta! rápida. 
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21.5. Os árbitros ou substitutos índícados firmarão () termo de independência, de acordo com o disposto no 

artigo 14, § 1c, da Lei n.c 9.301/96, considerando a arbltragem institufds. 

21.6. A arbítragem processar-se-á na Cidade de São Paulo - SP e OS árbltros decidirão de acordo com as 

regras de direito. 

21.7. A sentença arbitral será proferida no prazo de atê 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do termo 

de independência pelo ãrbitro e substituto. 

21.8. A parte que solfcitar a instauração da arbitragem arcará com as despesas que devam ser antecipadas 

e previstas na tabela de custas da Câmara. A sentença arbitral fixará os encargos e as despesas 

processuais que serão arcadas pela parte vencida. 

21.9-. A sentença arbitral sem espontânea e imediatamente cumprida em todos os seus termos pelas 

partes. 

21.9.1. As partes envldarão SeUS melhores esforços para solucionar amigavelmente qualquer 

divergência oriunda deste Termo, podendo, se conveniente a todas as partes, utilizar procedimento 

de medíação, 

21.10. Nêo obstante o disposto nesta cléusula, cada uma das partes se reserva o direito de recorrer ao 

Poder Judiciárío com o objetlvo de {i} assegurar a instituição da arbitragem, (li) obter medidas cautelares de 

proteção de direitos previamente â instituiç1lo da arbitragem, sendo que qualquer procedimento neste 

sentido não será considerado como ato de renúncia a arbitragem como o único meio de soluçao de 

conftltos escolhido pelas partes, e Oli) executar qualquer declsâo da Câmara, Inclusive, mas não 

exclusivamente, do laudo arbitral. Na hipótese de as partes recorrerem ao Poder Judiciário, o foro da 

Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, sem () único competente para conhecer de qualquer 

procedImento judicial, renunciando expressamente as partes a qualquer outro, por mais prMleglado que 

seja ou venha a ser. 

21.11. Oe modo a otimizar e a conferir segurança juridica à resoluçao dos conflitos prevista nesta cláusura, 

relativos a procedimentos de arbitragem oriundos elou reracionados a outros contratos firmados pelas 

partes relativos à Operação e desde que solicitado por qualquer das partes no procedimento de arbitragem, 

a Câmara devera consolidar o procedimento arbitral instituJdo nos termos desta cláusula com qualquer 

outro em que participe qualquer uma das partes elou que envolvam ou afetem de qualquer forma o 

presente Termo, incluindo mas não se limitando a procedimentos arbitrais oriundos dos demais 

documentos da Operação, desde que a Câmara entenda que: (i) existam questões de fato ou de direito 

comuns aos procedimentos que tornem á consolidaçao dos processos mais eficientes do que mantê·tos 

sujeitos a julgamentos Isolados; e {ii) nenhuma das partes no procedimento instaurado seja prejudicada 

pela consolidação, tais como, dentre outras, um atraso injustificado ou conflito de interesses. 
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o presente Termo é firmado em 3 (três) vlas, de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 15 o.junho de 2012, 


Assinaturas nas páginas seguintes. 
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,;>.\.'>t.t '\ 'm~ de assinaturas 1/3 do Termo de Securitização de Créditos Imoblfiários referente a 12", 13" e 148 

eries/da 1u Emissão de Certificados de Receblveis Imobiliários da Habitasec Securitízadora S.A, firmado 

em J de junho de 2012, entre a Habitasec Securitizadora S.A e a Pentágono S.A Distribuidora de mulos 

e Vaiores Mobiliários) 
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lI\!ilTASEC SECURITIZAOORA S.A. EmIlíG Humbefto cmml 
CPF 037.321. Emissora 
ti 1.102.550-SSP~PE Rodrigo Faria Estrada 

Nome: Nome: CPF 045.294.047-81 

Cargo: -;Eú\ O j); IZ;CfD,,- C.rgo: CI !l9.83S.866·t;.RJ 
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13fl e 14fl(Página de assinattJfas 2/3 do Termo de Securitizaçlio de Créditos Imobiliários referente a 12fl
, 

Sén"es da 11) Emissfjo de Certificados de Receblveis Imobiliários da Habitasec Securitizadora 8.A. firmtJ.dO 

...,~'" 15 de junho de 2012. entre a Habitasec Securitizadora S.A. e a Pentágono S.A Distribuidora de Tltulos 

Mobíll~rios) f}:> 
S.A. E VALORES MOBILIÁRIOS 
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1311 e 1411(Página de assinaturas 3J3 do Tenno de Securiüzaçilo de Créditos Imobiliários referente a 12 t1
, 


Sén'es da 1'1:1 Emissf!1O de Certificados de Receblveis Imobiliários da Habitasee Securitizadora S.A., firmado 


em 15 de junho de 2012, entre a Habitasec Securiti'zadora S.A. e a Pentágono S.A. Distribuidora de Tftufos 


e Valores Mobiliários) 


Testemunhas: 

~c:d/:IJ, J()ro th~ 
I Nome: ~'7<l.~ 'YI/Mco ;Z; Nome: 


RGn.': ~- 'J"I-3&-''1-" RGn.'): 


CPFIMFn.': ol913, 1S-3- 8(;fJ-(JJ; CPFJMF n,o; 
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ANEXO I-CCI 


LIC",E",'O",U:.:L::;;A:..:O:.:E:.;C",R.:!É::::D:.:.IT:..:O::..:.::IM::;:O",B",IL",IÁ:.:R:.:;I:.:O,-_--"ID=:ACCTiI..I:)".."nn.ISSÃO: 15 de junho de 2012 

I NÚMERO ISCl03 I TIPO DE CCI I INTEGRAL 

1. EMISSORA 


RAZÃO SOCIAL: HABITASEC SECURITIZADORA S.A. 


CNPJIMF: 09.304.427/0001.56 


ENDEREÇO: Avenida Rebouças. n.' 2.941. CEP 05401-350 

""""""",.... 

COMPLEMENTO I : CIDADE I São Paulo I UF I SP 

• 2. INSTITUIÇÁO CUSTODIANTE 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inslituição 

financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Río de Janeiro, na Avenida das 

n.1iAméricas, 0.11' 4.:200, Bloco 4, Grupo 514, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o 


17.343.68210001-38. 


a.DEVEDORA 

SCOPEL DESENVOLVIMENTO URBANO S.A•• sociedade por ações. com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos, n.4 2.134 CEP 01470~{l02, insçrita no 

CNPJIMF sob On.' 07,339,221J0001-38 

4, TITULO 

Cédula de Crédito Bancário n.o SCP122011. emitida pela Devedora nesta data em favor do Cedente 

("CCBH

), por melo da qual o Cedente concedeu o Financiamento Imobmárlo à Devedora, para 

aplicação no desenvolvimento de quaisquer dos Empreendimentos Habitacionais Alvo listados no 

anexo I à CCB. 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$ 50.513.474.29 (cinquent. milhOes, quinhentos e 

treze mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos), conforme atuallzado pelo 

IPCNIBGE e adicionado do valor equivalente à Remuneraçêo, nO' perlado compreendido entre a 

Data de Emissão (conforme definido na CCB) e a Data de Desembo!so (conforme definido na CCB). 
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- - - -------

-------- -

-------- -

- - - -------

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~~~~~~~~~~~ 

S.lDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

Empreendimento localização nO Matricula Cartório de Registro de Imóveis TipoHabitacional 


Jardim Antares - Portal do Oficial de Registro de Imóveis, Tltulos e Documentos e
Taubalé 76.398 loteamentoVale Civil de Pessoa Jurfdica da Comarca de Taubaté 

Residencial Fogaça- Sella Jacarel 63.631 Registro de Imóveis da Comarca de Jacarel/SP LoteamentoVItta Jaca,el 

Resldencial San Diego - Vargem Grande 59.362 Cartório de Registro de Imóveis de Cotia loteamentoBella Vittá Paysage PaUlista 

Loteamento Pateo do 
llatiba 37.254 Oficial de Registro de Imóveis de ItatibalSP LoteamentoColégio - Portal (li.roino 

Residencial Vista Alta Tatul 25.060 CartórfQ de Registro de Imóveis de Tatuf/SP Loteamento 

Residenciat Sê<> Lucas Ibiúna 18.667 Registro de Imóveis da Comarca de lbiunalSP Loteamento 

Bairro Fábio Notini - Portal Divinópolis/MG 73.361 Registro de Im6veis de Dlvlnópolls LoteamentoBairro Novo 

~ Çl 
SP ~ 2561716v1 

~ 



Oficial de Registro de Imóveis, Titulas e Documentos e Morada dos Nobres Taubaté 361 Loteamento
Civil de Pessoa Jurldica da Comarca de Taubaté 

Fazenda São Marcos II ­
Barreiras/BA 19.439 1° Oficio do Registro de Imóveis e Hipotecas da Bahia Loteamento

Residencial Cidade Nova 1 

Loteamento 

Oficial de Registro de Imóveis, Titulas e Documentos, 
Caçapava - Residencial 

Caçapava 28.681 Civil de Pessoa Jurldica e Tabelião de Protesto de Letras 
Bela ViM Caçapava 

e Titulas da Comarca de CaçapavalSP 

Loteamento 

Fazenda São Marcos II B ­
8arreiras/BA 21.738 1° Oficio do Registro de Imóveis e Hipotecas da 8ahia LoteamentoCidade Nova 2 


Residencial Reserva dos 
 Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 
Victor - Bella Vitá Vista Cotia 100.486 LoteamentoCotia

Verde 

Estância São Camilo - Bella 
Cotia 57.861 1° Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara Loteamento

Vittá Araraquara 

Sitio Velloso - Parque Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 
Carapiculba 3.807 Loteamento

Jacarandá Carapiculba 

4- tl 
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Bothãnica - Rio de Janeiro -
Bothãnica Nature 

Rodeio 

Donati 1 - Bella Cittá 

Donatti 2 - Ribeirão Preto 

Mogi das Cruzes - São 

Lucas 


Ferreira Guedes - Vargem 

Grande 


Botucatu - Jardim Regina 


~ 


Rio de 

Janeiro/RJ 


Mogi das 

Cruzes/SP 


Ribeirão 

PretotSP 


Ribeirão 

Preto/SP 


Mogi das 

Cruzes/SP 


V.G.PaulistalSP 


Botucatu/SP 


- 360.432 (fase 01 e 
02); 

- 320.414 (fase 03 e 04) 

49.322 

103.757 

103.758 

38.473 

95.146 

1.503 

9° OHcio de Registro de Imóveis da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro 

1° Oficial de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes/SP 

2° Registro de Imóveis de Ribeirão Preto 

2° Registro de Imóveis de Ribeirão Preto 

2° Cartório de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes 

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Cotia 

Cartório de Registro de Imóveis de Botucatu 

Loteamento 

Loteamento 

Loteamento 

Loteamento 

Loteamento 

Loteamento 

Loteamento 

Loteamento 

M 
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- - - - - - - - ---- ----- -

----- -

------ -

------ -

--- -

- - ------

ACISA ~ Sorocaba 2 

campo limpo· Pekelman 

Santa Isabel 2 

Stocche 

Santa Maria 2 

Pedra Branca 

Acis3 MO$sor6 

Jundiaí ~ Lupa 1 

~ 


SorocabalSP 

Campo 

Limpo/BP 


LouveíralSP 


Ribeirão 

PrelO/BP 


JandiralSP 


Mogi das 

Cruzes/SP 


Mossoró!RN 


JundlallSP 


140,178 

-
9,387 

100,125 

126,071 

147,545 

68.734 

18,164 

117,100 

1G Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba 

2G Oficial de Registro de Imóvels, Tftufos e Documentos, 

Civil de pessoa Jurrdfca da Comarca de Jundiaf 


1(1 Oficial de Registro de Imóveis de Jundial 

2° Ofidal de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto 

Oficial de Registro de Imóveís. Tittllos e Documentos e 

Civil de Pessoa Juridlca de Baruerj 


2G Oficial de Registro de Im6veis de Mogl das Cruzes 

Regisro de Imóveis da Segunda Zona do Município é 

Comarca de MossarôlRN 


1° OficIai de Registro de Imóveis de Jundiaí 

loteamento 

loteamento 

Loteamento 

loteamento 

Loteamento 

loteamento 

Loteamento 

loteamento 

75 


h'l 

'; I ' 

~ 




- --------------------- --

------- - - - - - - --------

CST - Santana de Parnafba San!. Oficial de Registro de Imóveis, Tftulo$ e Documentos e114.085 Loteamento1 Parn.,balSP Civil de Pessoa Jurfdica da Comarca de Barueri 

CST - Santana de Parnalba San!. Onera! de Registro de [móveis, Tltulos e Documentos e147.725 Loteamento2 ParnaibatSP CM1 de Pessoa Jurfdica da Comarca de Barueri 

CampinaAcisa Campina Grande 1 23.222 1° Serviço Notarlal e Registrai de Campina Grande/PS LoteamentoGrandelPB 

SâoJoâo De!São João DeI Rei 2.200 Reistro de Imóveis da Comarca de São João Dei Rei LoteamentoRevMG 

S.lto - Eucatex 1 Salto/SP 26.000 Registro de Imóveis da Comarca de Salto Loteamento 

1Q Cartórlo de Registro de Imóveis de São José do RíoBady Bassit Bady BassiUSP 56.508 LoteamentoPrero 

MontesOllmpico (Montes Claros) 35.617 2° Oficio de Registro de Imóveis de Montes ClarosiMF LoteamentoClaroslMG 

Cartório do 1° Offcio de Registro de Imóveis - Déciocalam. Porto Velho/RO 36.253 Loteamento
SUEmo 

4-- jli 
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- - -----

----- -

------ -

------ -

---- -

----------- -

Feira de 1 ° Oficio de R.eglstro de Imóveis e Hipotecas daPapagaio 50.406 loteamentoSantana/8A Comarca de Feira de SantanalBA 

1° Cartório de Notas, Registro de imóveis e protesto deCaruaru CaruarulPE 33.459 e 33.460 LoteamentoCaruarulPE 

Feira Oe Santana ~ Piaggio - Feira de 1° ondo de Registro de Imóveis e Hipotecas da24.570 e 6.416 loteamentoPopular Santana/BA Comarca de Feira de Santana/8A 

1° Oficio de Notas, Registro Gerai de Imóveis, Tftulos e 
Pau Preto PetrolinalPE 48.909 Documentos e das Pessoas Jurfdicas da Comarca de loteamento 

PetrollnalPE 

Tocantins 1 ItupevalSP 44.276 a 44.279 1° Cartório de Reistro de Imóveis de Jundial loteamento 

Lotes de terras 116 A e 
Engenho CambélPR 116 8, objeto da Oficiar de Registro de Imóveis da Comarca de Cambé loteamento 

matricula 7.038 

Santo Antonio 2 - Delta Park MarabálPA 32986 1° Oficro de Registro Geral de Imóveis de Marabã: Loteamento2 

Manuel Elias - Jardim Safira Porto Alegre/RS 34.428 a 35.038 Registro de Imóveis da Sexta Zona de porto Alegre Loteamento
- Jardim Ailegra 
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i 7. CONDiÇÕES DE EMISSÃO 	 I , 

I 7.1. PRAZO TOTAL : 5.631 (cinco mjl,__ ~_~~scentos e trin.~~_~ um) dias" 
,.... 

7.2. 	 VALOR DE PRINCIPAL R$ 50.513.474,29 (cinquenta milhões, quinhentos e 

treze mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte 

e nove centavos), conforme atuallzado pelo 

IPCNIBGE e adicionado do valor equivalente à 

Remuneração, no parlado compreendido entre a Data 

de Emissão (conforme definido na CCB) e a Data de 

Desembolso (conforme definido na CCS), 

7.3. 	 ATUAliZAÇÃO MONETÁRIA Mensal, de acordo com á variação mensal do 
IPCAJ1BGE, ou outro índice que venha à $ubStltui~jO, 

nos termos da CCB. 

: 7.4. DATA INICIAL 	 15 de junho de 2012r-.... ­
i 7.5. DATA DE VENCIMENTO FINAL 15 de novembro de 2027 

7.6 	 PRÉ-PAGAMENTO Será admitido o pré..pagamento Integral do saldo 

devedor da CCB, em qualquer uma das datas de 

pagamento definidas na CCB, nos termos do Item 3 

da Seção IV "Condições da ODeracão~ da CCB, 

7.7. 	 ENCARGOS MORATÓRIOS: Multa moratória de 2% (dois por cento), juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, além da 

atualização monetária referida acima, com cálculo pro 

rara die. se necessário, 

7.6, PERIOOICIDADE DE PAGAMENTO 	 Mensal 

8. GARANTIAS: 	 Cessão Fiduciâria de Receblveis e Fundo de Reserva, 



ANEXO 11- CURVA DE AMORTIZAÇÃO DOS CRI 

1 

2 


3 


4 


11 


12 


17 


18 


19 


20 


21 


22 


26 


27 


28 


29 


30 


31 


CRI Seniores 

1511112012 


1511212012 


3 


15/07/2013 

15/08/2013 

15/09/2013 

15/03/2014 


15/0412014 


15/0512014 


15/0012014 


1510712014 


1511212014 


15101/2015 


1,11126814% 

1,21324029% 

'1,32097045"1" 

•t1 


ao·~ 

r 




35 


36 

37 

38 


43 


51 


52 


53 


58 


59 


6Q 

61 


62 


63 


67 


68 


69 


70 


71 


72 


1510512015 


1510612015 


1510712015 


1510612015 


1510212016 


1510312016 


1510412016 


1510512016 


15/11/2016 

15/12/2016 

1510712017 


1510812017 


1510912017 


1510312018 


1510412018 


15105/2018 

15106/2016 

1,14332166% 

1,46836762% 

1,11460300% 

1,11867487% 

3914688% 

1,21208761% 

1,19192959% 

1,23376624% 

, 7526538% 

1, 

1, 
1,25330491% 

1 


1,34586360% 

1487% 

9213"/0 

r 




, , 

73 15/07/2018 

74 15/08/2018 

75 1 

76 15/1 

77 15/1 

78 15/12/2018 

79 15/01/2019 

80 15/02/2019 

81 15/03/2019 

82 15/04/2019 

83 15/05/2019 

84 19 

85 19 

86 15/08/2019 

87 15/09/2019 

88 15/10/2019 

89 15/11/2019 

90 15/12/2019 

91 15/01/2020 

92 15/02/2020 

93 15/03/2020 

94 

95 

96 

97 15/07/2020 

98 15/08/2020 

99 15/09/2020 

100 15/10/2020 

101 15/11/2020 

102 

103 

104 

105 

106 15/04/2021 

107 15/05/2021 

108 15/06/2021 

109 15/07/2021 

110 15/08/2021 

111 15/09/2021 

112 15/10/2021 

113 15/11/2021 

2,22083582% 

1,67997479% 

1,761 

1,801 

1 

1 

1,91553738% 

2,06641620% 

2,11495069% 

2,27404945% 

2 101% 

? 

? 

? 412% 

2,55532161 % 
? 

2,72716371 % 

2,93918669% 

" % 

" 
3,61038361 % 

3,82251421% 

3,82796263% 

, 

, 

4, , 
5,53049242% 

6.01329447% 

7,75539176% 

6,53015296% 

7,04912489% 

8,1 MI 
\t 82 

r 




117 

118 

119 

120 

124 

15/03/2022 

15/04/2022 

15/05/2022 

15/06/2022 

15/07/2022 

15/10/2022 

177794% 


2% 


21,85420879% 


33,55087952% 

100,00000000% 

83 
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4 


5 

6 


7 


8 


12 


13 


14 


19 


20 

21 


22 


23 

24 


27 


28 


29 


30 


31 


32 


CRJ Mezanino 

1511012012 


15/1112012 

15/12/2012 

1510712013 


1510812013 


3 


15/0312014 

15/0412014 

15/0512014 
15/06/201 

4 


1510112015 


15102/2015 

1510312015 


1510412015 


1510512015 


0,86546746% 

0,85982853% 

0,91274536% 

0,91292341% 

1,08829519% 

1,20453123% 

0,65087434% 

0,70752817% 

r 




: 43 


• 44 


• 45 

: 46 


• 47 


53 


54 


55 


60 

61 


62 


63 


69 

70 


71 


1510712015 

15/0B/2015 

1510212016 


1510312016 


15/0412016 


1510612016 


1511112016 


15/1212016 


1510112017 


1510212017 


1510112017 


15/08/2017 


1510912017 


1511012017 


15/0512018 

15106/2018 

15/0712018 

15/0812018 

0,76534597% 


0,78786389% 

0,73614336% 

0,79219076% 

0,82254173% 

1, 121% 

O,7801403S% 

0,80583754% 

0,77291043% 

0,75082963% 

1, 

1,36470422%1 
0,92013966% 

0,96912955% 

65 


r 




82 

83 

84 

85 

86 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

100 

101 

102 

103 

107 

108 

109 

110 

111 

15/01/2019 

15/02/2019 

15/03/2019 

15/04/2019 

15/05/2019 

15/10/2019 

15/11/2019 

15/12/2019 

15/01/2020 

15/02/2020 

15/04/2020 

15/05/2020 

15/08/2020 

15/09/2020 

15/10/2020 

15/11/2020 

15/12/2020 

15/04/2021 

15/05/2021 

15/06/2021 

15/07/2021 

15/08/2021 

15/09/2021 

15/02/2022 

15/0312022 

1,11339278% 

1,20782293% 

1,20484366% 

1,33474726% 

1.26602330% 

1,38398147% 

1,49868287% 

1, 

1, 

1, 

1, 

1,49203127% 

1,63392366% 

1 

1 

19220% 

1,94779176% 

2,01058177% 

2,09146124% 

17947159% 

86 
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119 15/05/2022 
120 15/0612022 

121 15/07/2022 

122 15/0812022 

124 15/10/2022 

125 15/11/2022 

126 15/12/2022 

130 15/04/2023 

50980% 

2,82689375% 

3,66217156% 

4,31782886% 

10,11034701% 

18,20607863% 

21,97770816% 

137% 

87 
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CRI Juniores 

o 15/06/2012 

1 12 

2 12 

3 12 

4 15/10/2012 

5 15/11/2012 

6 15/12/2012 

7 15/01/2013 

8 15/02/2013 

9 15/0312013 

10 

11 15/05/2013 

12 

13 

14 

15 15/09/2013 

16 15/10/2013 

17 15/11/2013 

18 15/12/2013 

19 15/01/2014 

20 

21 

22 

23 15/05/2014 

24 15/06/2014 

25 15/07/2014 

26 15/08/2014 

27 15/09/2014 

28 

29 

30 

31 

32 

33 15/0312015 

34 15/04/2015 

35 15/0512015 

-1, 

-1, 

13% 
n 
O,: 

0,21831696% 

0,25476494% 

0,21036936% 

0,24833622% 

0,301' 

0,24284445% 

, 1% 

, 
, 

n: 
, 3% 

, 
0,19388037% 

0,24656850% 

, 1% 

, 

, 

O, 
n,. 
, 

0,12090955% 

0,09590585% 

0,01: 

-O,, 1% 

, 

, 
_n, 
-0,21927832% 

, 
~O.19644929% 

8B 



, 

36 15/0612015 

37 15/0712015 

38 15/08/2015 

I 39 15/09/2015 

140 15/11 

41 15/1 

42 

43 15/01/2016 

44 15/02/2016 

45 15/03/2016 

146 15/04/2016 

147 15/05/2016 

I 48 

49 

50 

51 15/09/2016 

52 15/10/2016 

53 15/11/2016 

54 15/12/2016 

55 15/01/2017 

I 56 15/02/2017 

I 57 15/03/2017 

58 

59 

60 

61 15/07/2017 

62 15/08/2017 

63 15/09/2017 

I 64 15/10/2017 

I 65 15/11/2017 

I 66 15/12/2017 

67 

68 

69 

70 

71 15/05/2018 

72 15/06/2018 

73 15/07/2018 

74 15/08/2018 

75 15/09/2018 

76 15/10/2018 

,
--;;­

0,01179203% 

-0,23633761 % 

-0,24889834% 
-( 

-O. 

-0.3211 
_o 

-0,31295107% 

-0,28567813% 

-0,31327017% 

-0,30540458% 

-( . 
-O, 

• 
-0.4 
_o, 
_o , 
_o , 
_o, 

-0,45561571% 

-0,43647205% 

-0.431 , 

-0,41 

, 
_o , 
_o, % 

-0,51114666% 

-0,50898121% 

-0,53619487% 

-0,55740907% 

-0,52415154% 

, 
, 

-O, 1% 
_o, 

-0,68054052% 

-0,36047756% 

-0,57052510% 

-0,56096286% 

-0,55852407% 

89 



15112/2018 

15/0312019 

9 

83 15/0512019 

84 15/06/2019 

85 15/0712019 

86 15/08/2019 

92 15102/2020 

93 15/03/2020 

94 15/04/2020 

100 15/1012020 

15/1112020 

108. 15106/2021 

109 1510712021 

110 1510812021 

111 1510912021 

1161 

117 

-0,60490490% 

-0.72306484% 

~O.420331351% 

-0,61647965% 

-0.63765586% 

• -0,72394477% 

• -0.74145122% 

-o,7BlJ58838% 

-o,7BlJ34517% 

90 



, 

1118 15/04/2022 I-Õ 
119 15/05/2022 

120 15/06/2022 -0,89878455% 

121 15/07/2022 -0.66928742% 


122 1 


123 1 


124 15/10/2022 -0,84310277% 


1125 15/11/2022 


126 


127 

_o
1128 15/0212023 

1129 15/03/2023 -0,57112418% 

130 15/04/2023 O, 

1131 1, 1% 

1132 15/06/2023 1, 

1133 15/07/2023 , 
134 15/0812023 1.87787459% 

1135 15/09/2023 1, 

1136 15/10/2023 , % 

137 15/11/2023 2,08991039% 

138 15/12/2023 2,09777839% 

139 , 


140 , 

2.'
I~ 

1142 15/04/2024 2,5381 

1143 15/05/2024 2, 

144 15/06/2024 2,62105852% 

145 15/07/2024 3,96275354% 

146 2,84183971% 

147 1 184% 

148 15/1 3, 11% 

149 15/1 3,17391634% 

1150 15/1 ,1151 15/01/2025 ,152 15/02/2025 


153 15/03/2025 3,91705036% 


154 15/04/2025 4,14408081% 


155 15/05/2025 4,37618651% 


156 15/06/2025 4,23729591% 


157 1 


158 


91 
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166 


169 


170 


171 


172 


174 


i 180 


:161 
162 


163 


185 


1511112025 

15/1212025 

15/0112026 

1510812026 


1510912026 


012026 


1511212026 


1510512027 


15/0612027 


15/0712027 


1510812027 


15/09/2027 


15/11/2027 

6,51605627% 

7,17282363% 

% 

15,73387076% 

16,68935278% 

17,59042665% 

82,10942024% : 

58,65403524% : 

87,15846884% • 

I 


(VI 

92 
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ANEXO 111- OECLARAÇÃO DA INSTITUiÇÃO CUSTODIANTE DA CCI PARA OS FINS DO 


PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 23 DA LEI N,'10,931/04 


PENTÁGONO S,A. DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. instituição financeira, 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, EstadQ do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n,o 4,200, 

Bloco 4, Grupo 514, CEP 22640·102, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 17.343.682/0001-38, neste ato 

representada na forma de seu Estatuto Social elnstitulção Custodlante"), na qualidade de institlJiçãO 

custodiante da Cédula de Crédito Imoblllârio n.o {I} Série 01; e (ii) Número SCL03 rCCI"}, emitida por 

melo do instrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédito ImobiJiário Integral sem Garaniia Real 

Imobiliária sob a Fonna Escriturai, firmado em 15 de junho de 2012 rEscritura de Emissão"), 

DECLARA, para os fins do parágrafo único do artigo 23 da Lei n.o 10.931104, que lhe foi entregue para 

cust6dia a Escritura de Emissão da CCI e que sua vinculação aos Certlficados de Receblvels Imobiliários 

da 12"', 13'" e 143 séries da 1<1 emissão ("CRI~ e "emls$âo~, !"espootivamente) da Habltasec Securítizadora 

SA, companhia aberta, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, 

nO 2947, pi$Q superior, Pinheiros, CEP 05401w350, inscrIta no CNPJIMF sob o n,o 09,304.42710001-58 

eEmlssora"), foi realizada por meio do Termo de Securitização de Créditos ImoblUános da Emissão, 

firmado em 15 de junho de .20,12 entre a Emissora e esta Instituição Custodíante. na qualidade de agente 

fiduciário da Emissão ("Termo de Securitlza9ão~), tendo sido instituido o regíme fiduciário pela 

Emissora, conforme cláusula nona do Termo de Securitização, sobre a CCI e os créditos imobiliários que 

ela representa, nos termos da Ler ",0 9,514/97. Regime fiduciário este ora registrado nesta Instituição 

Custodiante, que declara, ainda, que o Termo de Securitlzação e a EscritIJra de Emissão, por meio da 

qual a CCI foi emitida, encontram~se registrado e custodiada, respectivamente nesta Instituição 

Custodiante, nos termos do artigo 18, § 4°, da Le1 n.o 10.931/04. 

Rio de Janeiro, 1S de junho de 2012 

PENTÁGONO DE TiTULOS E V"'LO"E" MOBILIÁRIOS 

Instituição Cuslodiante 

Nome: 


cargo: 
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